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AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/2026 

EDITAL Nº 037/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2026 

REGISTRO DE PREÇO Nº 022/2026 

 

 

ÓRGÃO LICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVÁLIA – MG - Os procedimentos 

para acesso ao Edital deste Pregão Eletrônico estão disponíveis no sítio: www.ervalia.mg.gov.br, o 

qual ocorrera exclusivamente na Plataforma www.bll.org.br.  

 

SECRETARIA INTERESSADA: Secretaria Municipal de Obras.   

 

OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o registro de 

preço para futura contratação de empresa especializada em prestação de serviço em perfuração de 

poços artesianos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

  

REGISTRO DE PREÇO: Regido pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e subsidiariamente 

pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Decreto Municipal, além das demais 

normas pertinentes e condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO: O valor global estimado neste processo licitatório é de R$ 

1.048.100,00 (um milhão e quarenta e oito mil e cem reais).   

  

DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: Propostas serão recepcionadas exclusivamente por 

meio da Plataforma “bll.org.br”, a partir das 08h00min do dia 20/05/2026, encerrando-se às 

08h00min do dia 03/06/2026. 

 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Dia 03/06/2026 a partir das 08h00min. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 03/06/2026. 

ATENÇÃO: Ocorrendo decretação de feriado, ou outro fato superveniente que impeça a 

realização desta Licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

PLATAFORMA DE REALIZAÇÃO DO CERTAME: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 

www.bllcompras.org.br. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço global por LOTE.  

 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Será aplicado a preferência nos termos do § 2º do 

art. 44 da Lei Complementar 123/2006. 

 

EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS: Não se aplica neste certame.   

http://www.ervalia.mg.gov.br/
http://www.portofirme.mg.gov.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVÁLIA 
 

Estado de Minas Gerais – CNPJ 18.133.306/0001-81 
  

___________________________________________________________________________ 

Praça Artur Bernardes, nº 01-Centro-Ervália/MG–CEP. 36.555-000 -Tel.: (32) 3554-1124 

Site: www.ervalia.mg.gov.br 
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/2026 

EDITAL Nº 037/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2026 

REGISTRO DE PREÇO Nº 022/2026 

 

1. PREÂMBULO 

1.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVÁLIA, pessoa jurídica de direito público interno, 

situada na Praça Artur Bernardes, 01, CEP: 36.555-000, Bairro Centro, na Cidade de Ervália/MG - 

MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.133.306/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal Ilmo. Sr. José Mauro Godinho, torna público para o conhecimento dos interessados 

que será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL POR LOTE, por meio da utilização de recursos da tecnologia da informação (internet), 

pelo do Portal de Licitações (www.bll.org.br). 

1.2. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e manutenção do 

inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) por meio da Plataforma: www.bll.org.br; bem como no Sitio: www.ervalia.mg.gov.br, 

sendo os resumos do Edital, resultado, homologação e extratos, disponibilizados no Diário Oficial 

dos Municípios Mineiros - AMM. 

1.3. Para todos os horários mencionados neste Edital, considerar-se-á o Horário Oficial de 

Brasília-DF. 

1.4. As quantidades descritas no Anexo I deste Edital são estimativas máximas para execuções 

pelo período de 12 (doze) meses, com execuções em períodos alternados e quantidades definidas 

de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Obras. Portanto, caberá à detentora da 

ata, ao receber a ordem de serviço, executar tão somente os serviços requerido somente nas 

quantidades solicitadas e nas condições e prazo definido na planilha orçamentária e cronograma 

físico-financeiro a ser apresentada pela Departamento de Engenharia por ocasião da emissão da 

ordem de execução. 

1.5. O presente certame fora baseado em Documento de Formalização de Demanda (DFD) 

realizado pelo setor requisitante e Estudo Técnico Preliminar em anexo.  

1.6. Os serviços deverão ser prestados de forma parcelada, mediante recebimento de ordem de 

serviço emitida pela Secretaria solicitante, quando da necessidade.  

http://www.ervalia.mg.gov.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.portofirme.mg.gov.br/
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1.7. Para fins de execução dos serviços, a empresa deverá considerar todos os custos diretos e/ou 

indiretos e necessários à prestação dos serviços conforme descritos e especificados no anexo I do 

Termo de Referência pertencente à este edital, tais como deslocamento de equipe, alimentação, 

estadia, encargos fiscais, trabalhistas e previdenciários, fornecimento de ferramentas tais como 

sondas, caminhão, carrinho de mão, luvas, dentre outras ferramentas  e equipamentos necessárias, 

bem como o fornecimento de kit de EPI à todos os profissionais da empresa que estiverem 

diretamente ligados na execução dos serviços.  

1.8. Somente serão pagos os serviços efetivamente executados, de acordo com cada demanda, 

profundidade do poço entre outros itens, conforme itens descritos anexo I - TR. 

  

2. DO OBJETO: 

2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o registro de preço 

para futura contratação de empresa especializada em prestação de serviço em perfuração de poços 

artesianos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.2. O município de Ervália/MG, utilizará tanto recursos próprios, quanto recursos provenientes 

de financiamento junto ao BDMG, recursos da Vale via Estado de Minas Gerais e/ou recurso 

provenientes de Emendas Impositivas, Parlamentares e/ou Convênios com a União e/ou Estado de 

Minas Gerais.  

2.3. Os serviços de mão de obra serão executados por serviço global conforme anexo I do TR, 

em logradouros públicos a serem definidos pelo município conforme surgimento de demanda da 

Secretaria Municipal de Obras, a qual emitirá ordem de serviço acompanhada do respetivo contrato 

de serviços, assim como, conforme o caso, documentos de engenharia pertinentes, incluindo: 

planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, projeto básico etc...  

2.4. Por se tratar de Registro de Preço, a existência de preço registrado implicará no compromisso 

de fornecimento, todavia, não obriga a Administração a contratar, ficando facultado ao município 

de Ervália/MG, instaurar processo licitatório específico conforme preceitua o art. 83 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.  

3. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição 

de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema – www.bll.org.br, onde deverá 

informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta 

http://www.ervalia.mg.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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utilização. 

3.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, ambas intransferíveis e de 

responsabilidade única do Usuário, obtidas junto ao Portal www.bll.org.br.  

3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do Usuário ou por iniciativa do Portal 

www.bll.org.br. 

3.4. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 

utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

3.4.1 Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

3.4.2 Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar- se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

3.4.3 Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

3.4.4 Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 

eletrônica. 

3.4.5 Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

3.4. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 

estabelecidas no País, que que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas 

neste Edital, seus Anexos e nos demais regramentos/normativas existentes no Brasil sobre a área 

de fornecimento. 

3.5. O licitante deverá ter feito a adesão ao Portal www.bll.org.br, sendo sua a responsabilidade 

pela tramitação prévia neste sentido. 

3.6. Será concedido tratamento preferencial para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

http://www.ervalia.mg.gov.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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na forma da lei. 

3.7. Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta ou indiretamente: 

a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

d) pessoa física ou jurídica que se encontre impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de registro junto ao CEIS (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas) 

e/ou CNEP (Cadastro Nacional de Empresas Punidas), ambos mantidos pelo Poder Executivo 

Federal. O impedimento também é aplicado ao proponente que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

g) pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. A não observância das vedações 

desta cláusula e das demais dispostas na Lei Federal nº 14.133, de 2021 é de inteira 

responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, se sujeita as penalidades cabíveis; 

h) Agente público do órgão ou entidade licitante; 

http://www.ervalia.mg.gov.br/
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i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

j) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §1º do artigo 9º da Lei nº 

14.133/2021. 

3.8. Durante a vigência da Ata de Registro de Preço e/ou do contrato, é vedado ao contratado 

contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

3.9. Ainda como CONDIÇÃO PRÉVIA ao exame da habilitação e proposta do licitante o(a) 

Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Inidôneos - Licitantes Inidôneos, pelo órgão emissor Tribunal de Contas da União; 

b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

e Inelegibilidade, pelo órgão emissor Conselho Nacional de Justiça; 

c) CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, pelo órgão emissor Portal da 

Transparência. 

d) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas, pelo órgão emissor Portal da Transparência; 

3.10 A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste 

instrumento convocatório. 

 

4. ENVIO DAS PROPOSTAS 

4.1. Para fins de participação neste certame, as empresas interessadas, além de preencherem os 

valores na Plataforma, deverão elaborar proposta física em papel timbrado, assiná-la e anexa-la 

diretamente na Plataforma até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando 

os itens 4 e 5 deste Edital, a qual poderá ser retirada ou substituída até a data e horário final 

estabelecidos no preâmbulo deste Edital. 

http://www.ervalia.mg.gov.br/
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4.1.1 – As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, sob as penas da 

Lei, que se enquadram nas hipóteses do art. 3°, da Lei Complementar 123/2006, clicando 

no campo próprio previsto na tela de envio das propostas. 

4.2. Proposta e documentos de habilitação deverão anexados no formato PDF. 

4.2.1. A(s) empresa(s) licitante(s) vencedora(s) deverão apresentar os documentos de habilitação, 

abaixo arrolados, para a sua habilitação no certame, os quais deverão estar válidos e em vigor na 

data da sessão de abertura e julgamento das propostas, da seguinte forma: 

a) em original (digitalizado); 

b) em cópia autenticada por cartório competente (digitalizado); 

c) em cópia autenticada por servidor municipal, mediante a apresentação de originais para 

confronto (digitalizado); ou  

d)) através de publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

4.2.2. Documentos obtidos na rede Internet serão aceitos e considerados como originais, ainda 

que sejam apresentados através de cópia simples, desde que seja possível a sua verificação e 

confirmação de validade pela Pregoeira, na fase de habilitação. 

4.3. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 

declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

4.3.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta 

com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na 

forma da lei. 

4.3.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.3.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar 

ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 

4.3.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

http://www.ervalia.mg.gov.br/
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somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte. 

4.3.5. Que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

 

OBS: Caso a plataforma não disponha do campo próprio de que trata o item 4.3, para todas as 

declarações citadas, será aceito a declaração simplificada de que o sistema dispor.   

  

4.4. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham 

a ser solicitados pelo(a) Pregoeiro(a), deverão ser encaminhados no prazo máximo de 2 (duas) 

horas se documentos simples, como catálogos, proposta reajustada, podendo ser conferido prazo 

de até 3 (três) horas para documentação complexa. 

4.5. Para cada caso, e mediante solicitação, poderá ser o prazo prorrogado a critério da Pregoeira.  

4.6. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

5. PROPOSTA: 

5.1. Os licitantes deverão elaborar a proposta física em papel timbrado conforme modelo constante neste 

edital, assiná-la e inseri-la no sistema eletrônico, além de preencher os preços diretamente na 

Plataforma, observando o seguinte: 

5.1.1. Valor unitário e total do item cotado;  

5.1.2. Valor total do Lote; e  

5.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações iguais e/ou superiores à 

especificação constantes no Documento de Formalização de Demanda e/ou as descritas e 

especificadas no Termo de Referência pertencente a este edital, indicando o prazo de validade 

ou de garantia do item caso requerido; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante. 

 

5.3. Ao final da disputa será exigido a apresentação da proposta final atualizada, a qual deverá 

http://www.ervalia.mg.gov.br/
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ser apresentada no formato PDF, em papel timbrado da empresa, contendo os dados de 

identificação (razão social, CNPJ, endereço completo, telefone e e-mail para contato), 

identificada e assinada na última página e rubricada nas demais pelo representante legal da 

empresa, no prazo de 2 horas, a contar da solicitação do(a) pregoeiro(a) 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução dos serviços, considerando que os serviços, quando solicitados, deverão 

ser executados diretamente no município de Ervália– MG, devendo estar inclusos, transporte, 

fretes, utilização de EPI, alimentação estadia, utilização de ferramentas próprias dentre outros 

custos diretos e/ou indiretos e necessários à correta execução do objeto, inclusive o exigido no item 

1.7 deste edital, incluindo ainda a Anotação de Responsabilidade Técnica – CAT/CREA/CAU.  

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6. O preço deverá ser proposto considerando a execução do objeto licitado dentro dos limites 

territoriais do Município de Ervália, Minas Gerais, incluído os valores de salário, adicional noturno, 

encargos sociais e trabalhistas, incidência cumulativa daqueles sobre estes, EPI e EPC, verbas 

rescisórias, benefícios, seguros, insumos, uniformes, vale-transporte, vale-refeição, hora-refeição, 

lucro, todos os tributos e demais encargos incidentes sobre a prestação do serviço, Art, enfim tudo 

quanto for necessário à legal, plena, satisfatória e adequada execução do objeto. 

5.7. Os serviços de mão de obra serão executados por serviço global conforme anexo I do TR, 

em logradouros públicos a serem definidos pelo município conforme surgimento de demanda da 

Secretaria Municipal de Obras, a qual emitirá ordem de serviço acompanhada do respetivo contrato 

de serviços, assim como, conforme o caso, documentos de engenharia pertinentes, incluindo: 

planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, projeto básico etc...  

5.8. O prazo e execução para cada obra será devidamente detalhado no cronograma físico-

financeiro, anexo do contrato a ser firmado.   

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias a contar da data de 

sua apresentação. 

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no edital. 
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5.10.1. A licitante poderá promover oferta para um ou mais lotes, desde que satisfaça todas as 

demais exigências do edital. 

5.10.2. O(s) objeto(s) deverão ser executados conforme orientação e pedido emitido pela Secretaria 

Municipal de Obras, nas quantidades e prazos estabelecidos na ordem de serviço, por ocasião da 

realização do respectivo serviço, cabendo à empresa concluir os serviços de acordo com o prazo 

estipulado no respectivo cronograma e contrato de prestação de serviço, sob pena de 

cancelamento unilateral da respectiva Ata de Registro de Preço e rescisão contratual.  

5.10.3. É de inteira responsabilidade da contratada disponibilizar aos funcionários e profissionais 

envolvidos na execução dos serviços os equipamentos de proteção invisual necessários para os 

mesmos. 

5.10.4. Após realização das ações acima mencionadas, a empresa terá o prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis para iniciar a execução do serviço, conforme obrigações contidas neste TR e Edital.  

5.10.5. A qualquer momento, o Município de Ervália/MG poderá, por meio de diligência conferido 

pelo art. 59 da Lei Federal nº 14.133/2021, solicitar ao licitante vencedor, planilhas de composição 

de preços e custos operacionais para aferição da formação do preço proposto. Caso seja solicitado, 

será assegurado o prazo de 03 (três) horas para a apresentação, a qual deverá obrigatoriamente estar 

devidamente assinada pelo representante legal e pelo contador da licitante. 

5.11. A não prestação de serviços nos prazos e condições estipuladas neste instrumento, 

acarretará a notificação da empresa para realizar as correções no prazo 24h00min, sob pena de 

rescisão unilateral do respectivo contrato. Fica assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

alegações por parte da contratada. 

 

 

6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, observando 

o procedimento disposto no item 4 deste Edital: 

 

6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
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b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

6.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 

a) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede 

do licitante, nos termos do art. 193 do Código Tributário Nacional, ou outra equivalente, na forma 

da lei; 

c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei; 

d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

e) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e 

inciso VI do art. 68 da Lei Federal 14.133/2021 (anexo IV); e  

f) Certidão de regularidade fiscal da empresa licitante perante a Fazenda Municipal de Ervália/MG, 

de forma a comprovar não possuir nenhuma pendência fiscal e/ou impedimentos perante o 

município de Ervália/MG. 

 

6.3. HABILITAÇÃO    ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

6.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em 

prazo não superior a 90 dias da data designada para a apresentação do documento. 

 

6.4. DA DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

6.4.1. Capacidade técnico-operacional:  
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6.4.1. Para Qualificação Técnica Operacional da Licitante, deverão ser apresentados os seguintes 

documentos: 

a) Registro ou Inscrição da licitante perante ao Conselho Regional de Engenharia, Agronomia 

— CREA competente da região da sede da empresa (art. 67, inc. V, da Lei Federal ri° 14.133/2021) 

ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, ou a inscrição em outro órgão de classe regional 

competente, observando em todo caso a necessidade de indicação do respectivo responsável técnico 

devidamente habilitado para o desempenho dos serviços licitados (art. 67, inc. III, da Lei Federal n° 

14.133/2021). 

b) Atestado de Capacidade Técnica Operacional que comprove que a empresa licitante, por meio 

de seu responsável técnico profissional, executou/prestou, sem restrição, serviços iguais ou similares 

de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior aos indicados neste Edital, 

devendo, neste caso, demonstrar obrigatoriamente, sob pena de inabilitação:  

  Montagem ou ativação de poço tubular profundo;  

  Instalação de conjunto motobomba submersível; 

 Liberação junto ao IGAN ou outro órgão competente; e 

 Execução de testes de bombeamento e/ou qualidade da água. 

c) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os serviços, 

entre outros documentos necessários conforme o caso. 

 

6.4.2 Capacidade técnico-profissional: 

a) Registro ou Inscrição do responsável técnico indicado no Conselho Regional de Engenharia, 

Agronomia —CREA da região a que estiver vinculado ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

– CAU ou em outro Conselho de Classe competente; 

b) Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente profissional devidamente 

reconhecido pelo CREA/CAU ou em outro órgão de classe competente, que possua nível superior, 

e que seja detentor de no mínimo 1 (uma) Certidão de Acervo Técnico ou RRT por execução de 

serviços/obra de características similar, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior à do objeto desta contratação.  
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c) A Comprovação do vínculo profissional será efetuada mediante a apresentação, de cópia 

autenticada da ficha de registro de empregado (RE), registro em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social — CTPS, no qual conste o nome do profissional de nível superior, detentor do Atestado da 

Capacidade Técnica-profissional, ou ainda outro profissional devidamente reconhecido pela 

entidade competente (CREA ou CAU), detentor do Atestado da Capacidade Técnica profissional, 

ou ainda mediante apresentação de contrato de prestação de serviços com a mesma. Para os 

dirigentes de empresas, tal comprovação poderá ser feita através de cópia da Ata da Assembleia em 

que se deu sua investidura no cargo ou, ainda, do contrato social.  

d) Os profissionais indicados pela empresa somente poderão participar como responsáveis técnicos 

por apenas 1 (uma) empresa, sendo inabilitadas as licitantes que mencionarem a mesmo profissional 

para esta função. 

 

6.5 Demais Documentos 

a) Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme modelo Anexo II 

c) Declaração de Idoneidade, conforme modelo Anexo III 

d) Declaração que não emprega menores, conforme Anexo IV; 

e) Declaração de reserva de cargos, conforme Anexo V; 

f) Declaração de Quadro Societário, conforme Anexo VI; 

 

7.1. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS. 

7.1.1. Documentos obtidos na rede Internet serão aceitos e considerados como originais, ainda 

que sejam apresentados através de cópia simples, desde que seja possível a sua verificação e 

confirmação de validade pela Pregoeira, na fase de habilitação. 

7.1.2. As licitantes que, por sua natureza ou por força de lei, estiverem dispensadas da apresentação 

de determinados documentos de habilitação, deverão apresentar declaração identificando a 

situação e citando os dispositivos legais pertinentes. 

7.1.3. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição 

aos documentos requeridos no Edital e seus Anexos. 

7.1.4. Toda a documentação deverá ser apresentada em nome da empresa licitante, ou seja, se 

matriz, documentos da matriz, se filial, documentos da filial, salvo aqueles que somente são 

emitidos em nome da matriz. 
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7.1.5. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista de microempresa 

e/ou empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, do qual o 

termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a vencedora do 

certame, prorrogável por igual período, a requerimento da interessada e a critério da 

Administração Pública, para regularização da documentação, nos termos do art. 43, da Lei 

Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

7.1.5.1. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará na decadência 

do direito da microempresa  ou  empresa de  pequeno  porte  à  contratação,  sem  prejuízo  das  

sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações contratuais previstas neste 

edital e na legislação vigente aplicável à matéria (advertência, multa, impedimento de licitar 

e contratar com a Administração), facultado à Administração convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação. 

7.1.6. O(A) Pregoeiro(a) e/ou a Equipe de Apoio, poderá no ato da sessão, verificar o eventual 

descumprimento das condições de participação das empresas participantes, especialmente, quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou futura contratação. 

7.1.6.1. Constatada a existência de sanção, o ( a )  Pregoeiro(a), julgará a licitante inabilitada, por 

falta de condição de participação. 

7.1.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

7.1.8. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) e/ou a Equipe de Apoio 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

 

8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

8.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o(a) Pregoeiro(a) abrirá a sessão pública, mediante a 

utilização de sua chave e senha. 
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8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave 

de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no 

sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, 

conforme item 3.3.2 deste Edital. 

8.3. A comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens 

em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor 

estarão disponíveis na internet. 

 

8.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.6.  O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

8.7. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

8.8. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada. 

8.9. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão 

no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante 

com o instrumento convocatório. 

8.10. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o(a) Pregoeiro(a) dará início à fase 

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico. 
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8.11. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

8.12. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado 

para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

8.12.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

8.12.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

8.12.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido 

e registrado primeiro. 

8.12.4. Considerando que o critério de julgamento como o de MENOR PREÇO GLOBAL 

POR LOTE, adota-se o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, o 

qual deverá ser de no mínimo R$ 200,00 (duzentos reais), sendo aceito em todo o caso proposta 

e/ou lances com no máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula.  

8.12.5. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado. 

Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

9.8. A Administração poderá, conforme o caso, realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 

9. MODO DE DISPUTA 

9.1. Aberta a etapa competitiva (sessão pública de lances), a licitante poderá encaminhar 

lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente 

informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 

9.1.1. A licitante poderá oferecer lances sucessivos, considerando o valor global do LOTE, 

observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 

9.2. A licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 
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9.2.1. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi 

recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

10.3. Se algum licitante fizer um lance que esteja em desacordo com o definido neste edital, 

(preços e diferenças inexequíveis ou excessivas), poderá tê-lo cancelado pelo(a) Pregoeiro(a) 

através do sistema. 

10.4. Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, a licitante será informada em tempo real do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 

10.5. A etapa de lances da Sessão Pública será no modo de disputa Aberto, conforme art. 56 da 

Lei Federal n. 14.133/2021. 

10.5.1. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos. 

10.5.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

10.5.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

10.5.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

10.5.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o(a) Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

10.5.6. Nos termos do inciso III do art. 11 da Lei Federal nº 14.133/2021, para fins balizar e evitar 

o sobrepreço, fica determinado como preço máximo aceito, o preço constante como referência 

condido no anexo I do TR. 

10.5.7. Por considerar tratar-se de obras e serviços de engenharia pelo tipo empreitada por preço 

global, nos termos do § 4º do art. 59 da Lei Federal nº 14.133/2021, serão consideradas inexequíveis 

as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração conforme constante no TR. 

10.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa 

http://www.ervalia.mg.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVÁLIA 
 

Estado de Minas Gerais – CNPJ 18.133.306/0001-81 
  

___________________________________________________________________________ 

Praça Artur Bernardes, nº 01-Centro-Ervália/MG–CEP. 36.555-000 -Tel.: (32) 3554-1124 

Site: www.ervalia.mg.gov.br 
 

de envio de lances da sessão pública, e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

10.6.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada após a comunicação do fato 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, 

conforme segue: 

10.1.1. Identificar-se-ão as propostas por microempresas ou empresas de pequeno porte que 

se encontrarem até 5% (cinco por cento) superiores à primeira classificada, desde que esta também 

não seja microempresa ou empresa de pequeno porte; 

10.1.2. Ocorrendo o empate ficto, na forma do subitem anterior, a microempresa ou empresa 

de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 

classificada em primeiro lugar, no prazo de 5 (cinco) minutos, situação em que passará à 

condição de primeira colocada; 

10.1.3. Se a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada por meio do sistema não 

apresentar nova proposta inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, 

às demais microempresas ou empresas de pequeno porte remanescentes, que se enquadrarem na 

hipótese do subitem 10.1.1, a apresentação de nova proposta no prazo previsto no subitem anterior. 

10.2. Na hipótese de não ser adjudicado o objeto a microempresa ou empresa de pequeno 

porte enquadrada no subitem 11.1.1, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 

originalmente classificada em primeiro lugar. 

10.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no subitem 10.1.1, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.4. Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfizer as exigências do 

subitem 10.1.1, será declarada melhor classificada do item/lote a licitante detentora da proposta 

originariamente de menor valor. 

10.5. O disposto nos subitens 10.1.1 a 10.1.3 não se aplica às hipóteses em que a proposta de 
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menor valor inicial tiver sido apresentado por microempresa ou empresa de pequeno porte, 

bem como às empresas que deixarem de declarar a condição de beneficiárias da Lei 

Complementar nº 123/06 no momento do envio de suas propostas pelo sistema. 

10.6. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios 

de desempate, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 

na Lei Federal n. 14.133/2021; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

10.7   Em   igualdade   de   condições, se   não   houver   desempate, será   assegurada   

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado de Minas Gerais; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

10.7. As regras previstas no item 10.6. e 10.7. não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

11. DA PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS 

DE PEQUENO: 

11.1. Será aplicado a prioridade de que trata a Lei 123/2006.  

12. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a)  Pregoeiro(a) encaminhará, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no 
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Edital. 

12.1.1. O licitante que receber solicitação de negociação deverá responder dentro do prazo 

estipulado na sessão pelo(a) Pregoeiro(a). 

12.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

12.2. No critério de julgamento das propostas, considerar-se-á vencedora a licitante que, tendo 

sido classificada, estiver de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos, e ofertar o 

MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. 

12.3. O(A) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado pela 

primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente a 

respeito. 

12.4. Concluída a negociação, a licitante melhor classificada deverá encaminhar via sistema, 

através de campo próprio no Portal “bll.org.br”, a proposta adequada ao último lance ofertado, 

os documentos de habilitação constantes no item 6 e seus subitens e, se necessário, os 

documentos complementares, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contadas da solicitação do 

Pregoeiro(a) no sistema. 

12.4.1. A proposta de preços atualizada, os documentos de habilitação e os documentos 

complementares deverão estar no formato PDF. 

12.5. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para aquisição do objeto e verificará a habilitação do licitante conforme 

disposições deste Edital. 

12.6. O(A) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou 

falhas que não alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  

mediante  decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.6.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, a sessão pública será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 

24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
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12.7. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

12.8. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

12.9. O(A) Pregoeiro(a) poderá suspender ou reabrir a sessão pública a qualquer momento, 

justificadamente. 

12.10. O sistema eletrônico da Plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – bll.org.br, 

disponibilizará as Atas e Relatórios, que poderão ser visualizados e impressos pelos interessados. 

12.11. Desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, poderá ocorrer 

o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, em conformidade com a Lei Federal 

14.133/2021, e/ou regulamento próprio. 

 

13. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

13.1. Os documentos de habilitação serão examinados o(a) Pregoeiro(a), que verificará a 

autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 

13.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, 

serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital 

conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de 

validade. 

13.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 

perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 

autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

13.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida 

no item 4.3.3 e 4.3.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade 

fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que 

comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo 

interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
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13.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

13.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

14. RECURSO 

14.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura 

da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 

registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

14.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data 

de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

14.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 14.1 

do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente e no prazo fixado, sob pena de 

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única, exclusivamente na Plataforma bll.org.br e em campo próprio, 

não sendo conhecido o recurso e/ou contrarrazões, apresentados fora do local próprio e/ou 

enviados for a do prazo. 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso 

com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

14.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 
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sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

15. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

16. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

16.1. Fica o licitante vencedor convocado a assinar a Ata de Registro de Preços ou termo de 

contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, junto ao Setor de Licitações da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVÁLIA/MG, situado na Rua Nossa Senhora Aparecida, 50, 

Bairro Centro, na Cidade de Ervália/MG, em até 03 (três) dias úteis a contar da data da devida 

comunicação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital, convocação esta que ocorrerá por meio de convocação diretamente no E-mail informado 

pelo licitante em sua proposta, e publicação no Diário Oficial dos Municípios Mineiros – AMM. 

16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

16.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de 

Preço, ou o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo 

e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração da Ata de Registro de Preço, ou o contrato ou o instrumento 

equivalente, nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

16.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital, sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

16.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do item 16.3 deste 

Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
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edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 

a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

16.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preço ou o contrato 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

legalmente estabelecidas, previstas neste edital. 

 

17. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 

17.1 A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis 

ao serviço, bem como as normas de segurança do trabalho, podendo o município, por meio de 

diligência, solicitar sua comprovação de regularidade junto aos órgãos de fiscalização e controle. 

17.2 A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente estipulado neste edital e 

seus anexos, inclusive em relação à qualidade dos materiais e ao cronograma de execução, e os 

termos da sua proposta. 

18. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

18.1. O contrato/ata de registro de preços decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência 

de 12 meses, a contar da publicação do seu extrato no Diário Oficial do órgão licitante, 

podendo ser prorrogado uma vez, justificadamente, a critério da Administração, por igual período. 

18.2. O objeto deverá ser executado de forma parcelada, pelo prazo de 12 meses, a contar da data 

de assinatura da Ata de Registro de Preço, mediante ainda a assinatura de contrato administrativo 

de execução de obra conforme a obra, recebimento de ordem de serviço e contrato. 

19. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

19.1. O pagamento será efetuado contra empenho, no prazo de até 20 (vinte) dias a contar do 

recebimento da Nota Fiscal com o recebimento do responsável pela Secretaria adquirente e fiscal 

do Contrato. 

19.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice do 

IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a 
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contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  

19.5. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que 

regula a matéria. 

19.6. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número da ordem de compra, a fim de acelerar o trâmite de 

recebimento do material e/ou serviço e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

19.7. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da Ata de Registro de Preços correrão a 

cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 

Despesa constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, 

observada as condições estabelecidas no Edital. 

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não  celebrar  a Ata de Registro de Preço e/ou o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  

exigida  para  a  contratação,  quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato 

j) subcontratar no todo ou em partes o objeto deste Edital; 

k) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 20.1 deste 

edital as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 

valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos. 

20.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 20.2. do presente Edital poderão 

ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

20.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções, conforme previsto no item 20.2 do presente Edital. 

20.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

20.6. A aplicação das sanções previstas no item 20.2. deste Edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

20.7. Na aplicação da sanção prevista no item 20.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada 

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

20.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para o Contratante; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

20.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
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leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159); 

20.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Edital ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 

de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

20.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161). 

20.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

20.13. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 20.2 do 

presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

20.14. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

20.15. Serão indeferidas pelo(a) Pregoeiro(a), mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

20.16. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 
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inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

21. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 20.2 do presente Edital 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

22. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

22.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 

impugnações poderão ser enviados ao(a) Pregoeiro(a), até três dias úteis anteriores à data fixada 

para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: https://www.bll.org.br 

22.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas nos 

seguintes sítios eletrônicos: www.bll.org.br e www.ervalia.mg.gov.br. 

 

23. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR/CONTRATANTE 

23.1. Uma vez homologado o processo ou, conforme o caso, firmada a contratação, o Município 

se obriga a: 

23.1.1. Convocar a licitante vencedora para assinatura da Ata de Registro de Preço, ou o Contrato 

ou retirar a Autorização de Fornecimento, a contar da notificação. 

23.1.2. Realizar, sempre que necessário, a vistoria dos serviços prestados. 

23.1.3. Promover os apontamentos das ocorrências relacionadas à execução do contrato. 

23.1.4. Realizar o recebimento dos serviços/produtos nas formas e condições desta contratação. 

23.1.5. Fornecer à licitante todas as informações relacionadas com o objeto do presente Edital. 

23.1.6. Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos neste Edital e 

ata de registro de preços/contrato a ser firmado entre as partes, procedendo-se à retenção dos 

tributos devidos, consoante a legislação vigente. 

23.1.7. Dar à DETENTORA/CONTRATADA as condições necessárias à regular execução da ata 

de registro e/ou contrato. 
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23.1.8. Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora e para 

que sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

23.1.9. Com exceção do que dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 13.709/18, que trata da proteção 

dos dados pessoais, o ÓRGÃO GERENCIADOR/CONTRATANTE se obriga a dar ciência 

prévia à DETENTORA/CONTRATADA quando fizer uso dos dados privados, sempre 

zelando pelos princípios da minimização da coleta, necessidade de exposição específica da 

finalidade, sem prejuízo da mera correção dos dados. 

23.1.10. Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte do ÓRGÃO 

GERENCIADOR/CONTRATANTE com objetivo de obter vantagem econômica de qualquer 

espécie, com exceção daquelas hipóteses previstas no parágrafo 4º do art. 11 da Lei Federal nº 

13.709/18. 

23.1.11. O ÓRGÃO GERENCIADOR/CONTRATANTE se compromete a zelar pelo tratamento 

dos dados pessoais dos titulares, pessoas naturais vinculadas à DETENTORA/CONTRATADA, 

sem prejuízo de qualquer responsabilidade, admitindo-se o tratamento nas hipóteses de 

consentimento específico e destacado por termo de compromisso e ou nas hipóteses previstas no 

inciso II a X do art. 7º da Lei Federal nº 13.709/18. 

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

24.1. São obrigações da DETENTORA/CONTRATADA, além de outras inerentes ou 

decorrentes da presente contratação: 

24.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto 

contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com encargos fiscais, 

encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, todos os tributos incidentes e demais encargos, 

inclusive benefícios, taxa de administração e lucro, ou seja, todos os custos diretos e indiretos, 

mesmo os não especificados, necessários ao perfeito fornecimento dos serviços pela 

DETENTORA/CONTRATADA; 

24.1.2. Prestar os serviços ou fornecer os materiais em estrita conformidade com as disposições 

e especificações do presente Edital, Termo de Referência, Contrato (quando existente), 

Proposta de Preços apresentada e nas demais legislações aplicáveis à natureza do serviço 

contratado; 

24.1.3. Assumir a responsabilidade de ordem administrativa, cível e penal, por atos ou omissões 
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que causem danos à Administração ou a terceiros, seja por culpa ou dolo, resultante do 

fornecimento do objeto desta licitação; 

24.1.4. Manter, durante toda a execução do presente objeto, compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, 

na contratação direta; 

24.1.5. Comunicar por escrito ao ÓRGÃO GERENCIADOR/CONTRATANTE qualquer 

problema ocorrido na execução do objeto do contrato; 

24.1.6. Atender aos chamados do ÓRGÃO GERENCIADOS/CONTRATANTE, visando efetuar 

reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto do contrato; 

24.1.7. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do ÓRGÃO 

GERENCIADOR/CONTRATANTE, o qual, caso haja, será dado por escrito; 

24.1.8. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que deverá ter 

suas solicitações atendidas imediatamente; 

24.1.9. Promover, com a presença de representante do ÓRGÃO 

GERENCIADOR/CONTRATANTE, a verificação do fornecimento efetuado, confirmando que os 

serviços foram prestados adequadamente, conforme previsão contratual; 

24.1.10. Adotar as providências necessárias para assegurar a satisfatória execução do Contrato e 

os fins a que se destina; 

24.1.11. Verificar a qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados, procedendo 

a sua substituição ou adequação às expensas próprias, quando não atenderem à qualidade, 

quantidade, prazo e demais condições contratadas ou quando solicitado pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR/CONTRATANTE; 

24.1.11.1. A Detentora poderá submeter os produtos e/ou serviços à mais ampla 

fiscalização por parte da Prefeitura, através do responsável pelo recebimento dos produtos e/ou 

serviços, prestando esclarecimento solicitado, atendendo as reclamações formuladas, inclusive 

conferir todas as especificações do produto e/ou serviço entregue para com aqueles descritos no 

edital. Caso seja atestada a qualidade e/ou quantidade inferior ao licitado, o mesmo será rejeitado, 

obrigando a detentora a substituí-lo de forma que não provoque prejuízos ao órgão gerenciador. 

24.1.11.2. A licitante vencedora ficará obrigada a completar o pedido e/ou a trocar a 

http://www.ervalia.mg.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVÁLIA 
 

Estado de Minas Gerais – CNPJ 18.133.306/0001-81 
  

___________________________________________________________________________ 

Praça Artur Bernardes, nº 01-Centro-Ervália/MG–CEP. 36.555-000 -Tel.: (32) 3554-1124 

Site: www.ervalia.mg.gov.br 
 

suas expensas o produto e/ou o serviço que vier a ser recusado, a qual terá o prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas para fazê-lo, sem custos adicionais para o município, sob pena de rescisão 

unilateral da Ata de Registro de Preço e aplicação das sanções cabíveis. 

24.1.12. Prestar os serviços objeto deste Edital pelo valor consignado em sua proposta de 

preços declarada vencedora, responsabilizando-se pelo pagamento de transportes, entrega dos 

produtos e/ou execução dos serviços, impostos e todo e qualquer encargo correlato ao 

fornecimento; 

24.1.13. Efetuar a troca dos produtos entregues ou correção dos serviços prestados, objeto 

desta licitação, que estiverem fora das especificações contidas na proposta, ou em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para o Município. 

24.1.13.1. A inobservância ao disposto acima implicará no não pagamento do valor devido à 

licitante vencedora, até que ocorra a necessária regularização. 

24.1.14. A inadimplência da licitante vencedora não transfere ao Município de Ervália- MG a 

responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contratado. 

24.1.15. A DETENTORA/CONTRATADA não poderá ceder os créditos, transferir a terceiros, 

nem sub-rogar direitos e obrigações decorrentes do Contrato, sem o prévio e expresso 

consentimento do ÓRGÃO GERENCIADOR/CONTRATANTE. 

24.1.16. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial do 

ÓRGÃO GERENCIADOR/CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do 

fornecimento objeto da licitação, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade 

pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR/CONTRATANTE. 

24.1.17. A Detentora/Contratada deverá respeitar o prazo de garantia mínima do objeto e as 

condições de manutenção e assistência técnica, conforme estabelecido pelo Anexo I, Termo de 

Referência do Edital, ou quando da omissão desta informação, de acordo com o Teoria Geral dos 

Contratos. 

24.1.18. A licitante deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social e para aprendiz. 

24.1.19. Demais obrigações devem ser observadas junto ao Anexo I, Termo de Referência do Edital. 
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25. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

25.1. A concessão de revisão ou recomposição, reajuste, e repactuação dos preços se dará na forma 

da lei. 

25.1.1. Os prazos para resposta ao pedido de repactuação de preços e de restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro será de 05 dias úteis. 

25.2. Os preços apresentados nas propostas serão permanentes e irreajustáveis em período inferior 

a 12 (doze) meses, de acordo com a legislação vigente, podendo ser corrigido pelo IPCA após o 

período citado com data-base vinculada à data do orçamento estimado. 

26. DA VIGÊNCIA. 

26.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir da 

data da assinatura do instrumento contratual, e poderá ser prorrogada, por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

26.2. Em se tratando da vigência do termo de contrato firmado para cada obra, este terá validade 

aditado ou prorrogado de acordo com a conveniência da Administração Pública, observados os 

dispositivos da Lei Federal nº 14.133/2021 e outras legislações pertinentes.  

 

27. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO E CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 

27.1. Quando da inexecução total ou parcial da entrega dos produtos ou serviços contratados, 

fica assegurado ao Município o direito de rescisão, respeitado o contraditório e a ampla defesa, 

sempre mediante notificação por escrito. 

27.2. A extinção do contrato poderá ser: 

27.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

27.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

27.2.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

26.3. A formalização da extinção do contrato deverá observar o disposto nos art. 138 e 139 
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da Lei Federal nº 14.133/2021. 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

28.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 

Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor 

inicial atualizado do contratado. 

28.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 

28.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da 

presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

28.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Ervália – MG, para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

licitação, da Ata de Registro de Preço e/ou contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 

qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 

29. DOS ANEXOS 

29.1. Fazem parte do presente Edital: 

 

a) Anexo I – Relação dos itens para proposta, Termo de Referência do Edital; 

b) Anexo II – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

c) Anexo III - Declaração de Idoneidade; 

d) Anexo IV – Declaração que não emprega menores; 

e) Anexo V – Declaração de reserva de cargos; 

f) Anexo VI – Modelo de Declaração de Quadro Societário; 

g) Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preço; 

h) Anexo VIII – Modelo da proposta final; e  

i) Anexo IV – Modelo Minuta de Contrato.  
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Ervália/MG, 19 de maio de 2026. 

 

 

José Mauro Godinho 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/2026 

EDITAL Nº 037/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2026 

REGISTRO DE PREÇO Nº 022/2026 

 

 

ÓRGÃO LICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVÁLIA 

 

SECRETARIA INTERESSADA: Secretaria Municipal de Obras.  

 

 

 

1. OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o registro 

de preço para futura contratação de empresa especializada em prestação de serviço em perfuração de 

poços artesianos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1.1. O município utilizará tantos recursos próprios, quanto recursos provenientes de financiamento 

junto ao BDMG; recursos da Vale via Estado de Minas Gerais e/ou recurso provenientes de Emendas 

Impositivas, Parlamentares e/ou Convênios com a União e/ou Estado de Minas Gerais.  

1.2. Os serviços de mão de obra serão executados por serviço global conforme anexo I do TR, em 

logradouros públicos a serem definidos pelo município conforme surgimento de demanda da Secretaria 

Municipal de Obras, a qual emitirá ordem de serviço acompanhada do respetivo contrato de serviços, 

assim como, conforme o caso, documentos de engenharia pertinentes, incluindo: planilha orçamentária, 

cronograma físico-financeiro, projeto básico etc...  

 

1.1 Especificações e quantidades 

http://www.ervalia.mg.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVÁLIA 
 

Estado de Minas Gerais – CNPJ 18.133.306/0001-81 
  

___________________________________________________________________________ 

Praça Artur Bernardes, nº 01-Centro-Ervália/MG–CEP. 36.555-000 -Tel.: (32) 3554-1124 

Site: www.ervalia.mg.gov.br 
 

 

PREÇO MÁXIMO ACEITO 

LOTE ITEM PRODUTOS/SERVIÇOS 
QUANTIDADE (TOTAL 

PARA ATÉ 10 POÇOS) 
UNIDADE 

PREÇO 

UNITÁRIO 

ESTIMADO 

PREÇO 

TOTAL 

ESTIMADO 

01 

1 
Transporte de sonda e equipamentos para o 

local da obra - Sonda rotopneumática  

10 (considerando a 

realização de até 10 poços) 
UN. R$      900,00 

R$            

9.000,00 

2 

Transporte SECUNDÁRIO de sonda e 

equipamentos para o local da obra Sonda 

rotopneumática. Trata-se de transporte 

considerando que os equipamentos já se 

encontram em operação no município.   

10 (considerando a 

realização de até 10 poços) 
 R$      220,00 

R$            

2.200,00 

3 
Perfuração em diâmetro 10” em solo e 

camadas inconsistentes  

380 (considerando a 

realização de até 10 poços) 
M R$      230,00 

R$         

87.400,00 

4 
Perfuração em diâmetro 08” em rocha 

alterada  

20 (considerando a 

realização de até 10 poços) 
M R$      230,00 

R$            

4.600,00 

5 
Perfuração em diâmetro 06” em rocha até 

100m  

600 (considerando a 

realização de até 10 poços) 
M R$      235,00 

R$       

141.000,00 

6 
Perfuração em diâmetro 06” em rocha de 

100m a 150m  

500 (considerando a 

realização de até 10 poços) 
M R$      250,00 

R$       

125.000,00 

7 
Tubo de aço rosca e luva norma DIN 2440 

diâmetro 06”  

400 (considerando a 

realização de até 10 poços) 
M R$      385,00 

R$       

154.000,00 

8 Pedra britada entregue na obra  
20 (considerando a 

realização de até 10 poços) 
M3 R$      380,00 

R$            

7.600,00 

9 Cimentação do espaço anelar  
400 (considerando a 

realização de até 10 poços) 
M R$        90,00 

R$         

36.000,00 

10 Laje de proteção sanitária  
10 (considerando a 

realização de até 10 poços) 
UN. R$      560,00 

R$            

5.600,00 

11 
Teste de vazão com compressor de ar / 

bomba submersa  

240 (considerando a 

realização de até 10 poços) 
H R$      120,00 

R$         

28.800,00 

12 
Instalação e retirada da tubulação de teste 

de vazão  

10 (considerando a 

realização de até 10 poços) 
UN. R$      350,00 

R$            

3.500,00 

13 Tampa de proteção  
10 (considerando a 

realização de até 10 poços) 
UN. R$      120,00 

R$            

1.200,00 

14 Relatório técnico/ Geológico final  
10(considerando a 

realização de até 10 poços) 
UN. R$      150,00 

R$            

1.500,00 

15 

Bomba submersa com painel de comando 

elétrico, tubulação edutora, cabo elétrico 

para ligação do painel na bomba, kit 

conexões galvanizadas, vazão mínima de 

5.000 l/h instalada no poço.  

10 (considerando a 

realização de até 10 poços) 
UN. R$   8.980,00 

R$         

89.800,00 

16 Licença de perfuração junto ao IGAM  
10 (considerando a 

realização de até 10 poços) 
UN. R$   1.800,00 

R$         

18.000,00 

17 
Outorga de uso de água junto ao IGAM – 

Taxas inclusas  

10 (considerando a 

realização de até 10 poços) 
UN. R$   5.500,00 

R$         

55.000,00 

18 
Condicionantes de outorga do IGAM – 

fornecimento/instalação  

10 (considerando a 

realização de até 10 poços) 
KIT R$   2.840,00 

R$         

28.400,00 

19 
Rede adutora – tubulação / conexões 

fornecimento e instalação  

6000 (considerando a 

realização de até 10 poços) 
M 

R$         

22,50 

R$       

135.000,00 

20 
Caixa d’água de polietileno capacidade 

10.000 l fornecimento/instalação no solo  

10 (considerando a 

realização de até 10 poços) 
UN. R$ 11.450,00 

R$       

114.500,00 

 
PREÇO TOTAL DO LOTE (10 POÇOS): R$ 1.048.100,00 (um milhão e quarenta e oito mil e cem reais) 

 

1.1 Os serviços deverão ser prestados de forma parcelada, mediante recebimento de ordem de serviço 

emitida pela Secretaria Municipal de Obras e/ou Departamento de Engenharia. 
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1.2 Todos os serviços incluem exclusivamente a mão de obra + utilização de ferramentas próprias, tais 

como Sondas, caminhões, enxada, enxadão, marreta, pá, carrinho de mão, bem como alimentação, 

estadia, diárias, custo de deslocamento de pessoal, encargos fiscais, trabalhistas e previdenciários, 

disponibilização de kit EPI para os funcionários, de acordo com a descrição de cada item, levando em 

consideração que os serviços poderão se dar tanto em área urbana da sede do município de Ervália/MG, 

quanto nos Povoados existentes dentro do território desde município de Ervália/MG, não cabendo 

qualquer complementação de valor.     

1.3 O objeto deste TR não se enquadra como sendo serviço de luxo, conforme estipulado pelo Decreto 

Municipal. 

1.4 O prazo de vigência da respectiva Ata de Registro de Preço será de 01 (um) ano contados da 

assinatura da Ata de Registro de Preços, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo 

ser prorrogada nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.5 A Ata de Registro de Preço oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

1.6 A análise do local a ser realizada a perfuração ficará de responsabilidade da Empresa contratada. 

Quando da perfuração, deverá a empresa realizar trabalho de mitigação de riscos, visando não realizar 

perfurações em locais que não tem condições de produção de água. Assim, após início da execução 

deverá, em cada etapa, realizar análises para mitigar os custos.  

1.6.1. Havendo realizações de perfurações sem mitigação de riscos que venham a se tornar inúteis pela 

não produção de água, o município realizará competente processo administrativo, que poderá culminar 

na aplicação de penalidade a empresa, inclusive, o não pagamento pelos serviços realizados.  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A fundamentação do registro de preço para a contratação dos objetos pretendidos e de seus 

quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, 

apêndice deste Termo de Referência.  

 

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

3.1 O valor global estimado neste processo licitatório para é de R$ 1.048.100,00 (um milhão e 

quarenta e oito mil e cem reais), considerando que na planilha de composição de custos foram 

considerados a possibilidade, mediante Registro de Preço, da perfuração de até 10 (dez) poços.  
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3.2 Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 

observando-se o disposto no Decreto Municipal nº 174/2023, que “Regulamenta a Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVÁLIA - MG. 

 

4. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária 

pertencente ao orçamento do exercício de 2026: 02.06.01.17.512.023.1.0012 CONSTRUÇÃO DE POÇOS 

ARTESIANOS E SEMI ARTESIANO - 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES.   

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 Os serviços de mão de obra serão executados por serviço global conforme anexo I do TR, em 

logradouros públicos a serem definidos pelo município conforme surgimento de demanda da Secretaria 

Municipal de Obras, a qual emitirá ordem de serviço acompanhada do respetivo contrato de serviços, 

assim como, conforme o caso, documentos de engenharia pertinentes, incluindo: planilha orçamentária, 

cronograma físico-financeiro, projeto básico etc...  

5.2 Elaborado os documentos acima citados, o município notificará formalmente a empresa para 

assinatura no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar do efetivo recebimento.  

5.3 Após realização das ações acima mencionadas, a empresa terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis 

para iniciar a execução do serviço, conforme obrigações contidas neste TR e Edital.  

5.4 A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) executar os serviços rigorosamente de acordo com as 

instruções dadas pela Secretária responsável e em obediência as normas técnicas aplicáveis. 

5.5 A empresa vencedora deverá indicar um preposto durante todo o período de vigência do contrato 

para atendimento dos serviços, disponibilizando os meios de contato, de forma a agilizar as solicitações, 

sem ônus adicionais para a CONTRATANTE. 

5.6 Atender prontamente as orientações e exigências do fiscal de contrato devidamente designado, 

inerentes à execução do objeto contratado. 

5.7 Providenciar imediatamente a substituição/reparação dos serviços executados que estiverem em 

desacordo com as obrigações firmadas, caso ocorra algum imprevisto, para que não haja prejuízo ao 

serviço contratado.  

5.8 Na prestação do serviço e conforme planilha de preços, é de inteira responsabilidade da empresa 
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a emissão de ART entre outras outorgas/liberações juntos aos órgãos competentes, de modo a garantir 

a legalidade da perfuração do poço.  

 

6. REQUISITOS CONTRATAÇÃO  

6.1. Capacidade técnico-operacional:  

6.1.1. Para Qualificação Técnica Operacional da Licitante, deverão ser apresentados os seguintes 

documentos: 

a) Registro ou Inscrição da licitante perante ao Conselho Regional de Engenharia, Agronomia — 

CREA competente da região da sede da empresa (art. 67, inc. V, da Lei Federal ri° 14.133/2021) ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, ou a inscrição em outro órgão de classe regional 

competente, observando em todo caso a necessidade de indicação do respectivo responsável técnico 

devidamente habilitado para o desempenho dos serviços licitados (art. 67, inc. III, da Lei Federal n° 

14.133/2021). 

b) Atestado de Capacidade Técnica Operacional que comprove que a empresa licitante, por meio de 

seu responsável técnico profissional, executou/prestou, sem restrição, serviços iguais ou similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior aos indicados neste Edital, devendo, 

neste caso, demonstrar ter executado no mínimo o quantitativo abaixo informado, sob pena de 

inabilitação.  

c) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros 

documentos necessários conforme o caso. 

6.2 Capacidade técnico-profissional: 

a) Registro ou Inscrição do responsável técnico indicado no Conselho Regional de Engenharia, 

Agronomia —CREA da região a que estiver vinculado ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – 

CAU ou em outro Conselho de Classe competente; 

b) Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente profissional devidamente 

reconhecido pelo CREA/CAU ou em outro órgão de classe competente, que possua nível superior, e que 

seja detentor de no mínimo 1 (uma) Certidão de Acervo Técnico ou RRT por execução de serviços/obra 

de características similar, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto 

desta contratação.  
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c) A Comprovação do vínculo profissional será efetuada mediante a apresentação, de cópia autenticada 

da ficha de registro de empregado (RE), registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social — CTPS, 

no qual conste o nome do profissional de nível superior, detentor do Atestado da Capacidade Técnica-

profissional, ou ainda outro profissional devidamente reconhecido pela entidade competente (CREA ou 

CAU), detentor do Atestado da Capacidade Técnica profissional, ou ainda mediante apresentação de 

contrato de prestação de serviços com a mesma. Para os dirigentes de empresas, tal comprovação poderá 

ser feita através de cópia da Ata da Assembleia em que se deu sua investidura no cargo ou, ainda, do 

contrato social.  

d) Os profissionais indicados pela empresa somente poderão participar como responsáveis técnicos por 

apenas 1 (uma) empresa, sendo inabilitadas as licitantes que mencionarem a mesmo profissional para 

esta função. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1 A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no 

Decreto Municipal, que “Regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e estabelece 

normas gerais de licitação e contratação para as todas as unidades administrativas da Prefeitura 

de Ervália– MG, e abrange os fundos especiais.  

7.2 A fiscalização do Município poderá exigir a suspenção do preposto da CONTRATADA, mediante 

decisão motivada do gestor do contrato. 

7.3 A fiscalização anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, determinando o que for necessário à regularização dos descumprimentos observados. 

7.4 A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execução deste contrato. 

7.5 Equipe de fiscalização: A ser definida.  

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 Assumir toda a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, 

responsabilizando-se, ainda, por qualquer dano ocorrido em decorrência da má realização destes 

serviços, causados tanto ao CONTRATANTE como a terceiros, desde que a responsabilidade lhe seja 

imputável; 

8.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE; 
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8.3 Não transferir a terceiros, mesmo que parcialmente, os serviços contratados; 

8.4 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 

qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de tomar conhecimento em razão 

da execução do objeto deste contrato; 

8.5 Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupção, seja por 

motivo de férias, descanso semanal, licenças, greves, faltas ao serviço e demissões, sob pena de 

aplicação das sanções cabíveis; 

8.6 Disponibilizar profissionais habilitados e devidamente qualificados para o desempenho dos 

serviços; 

8.7 Substituir o seu preposto que estiver trabalhando em desacordo com o interesse dos serviços e, 

por este motivo, for rejeitado pela fiscalização do CONTRATANTE; 

8.8 Executar os serviços de acordo com o estabelecido no contrato e seus anexos; 

8.9 Respeitar os prazos previstos neste projeto básico; 

8.10 Manter atualizado o endereço do correio eletrônico; 

8.11 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.12 Disponibilizar as ferramentas e os materiais necessários à realização dos serviços; 

8.13 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, caso a 

exigência seja aplicável à CONTRATADA; 

8.14 Cumprir todas as exigências das leis e normas atinentes à segurança, higiene e medicina do 

trabalho, fornecendo os adequados equipamentos de proteção individual a todos os que trabalharem ou, 

por qualquer motivo, permanecerem no local de execução de serviços, incluindo o uso de uniforme ou 

crachá de identificação; 

8.15 Emitir ART ou RRT no prazo de até 02 (dois) dias úteis após emissão da Autorização de 

Serviço/Compra emitida pela Contratante conforme o caso. 

8.16 Toda e qualquer responsabilidade civil, trabalhista, previdenciária, de acidente de trabalho gerada 

por força de vínculo contratual de pessoal e acidentes envolvendo terceiros, caberá única e 

exclusivamente à contratada, eximindo desde já, a contratante de qualquer solidariedade. 
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9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 Promover condições para a execução contratual objeto deste contrato; 

9.2 Assegurar livre acesso das pessoas credenciadas pela CONTRATADA para execução dos serviços; 

9.3 Empenhar os recursos necessários, garantido o pagamento das Notas Fiscais/Faturas em dia; 

9.4 Publicar o extrato da Ata de Registro de Preço e/ou do contrato e de seus aditivos, se ocorrerem, 

no Diário Oficial dos Municípios Mineiros – AMM e sítio oficial de divulgação dos atos processuais 

e administrativos do Município de Ervália, veiculado no site oficial, no endereço: 

www.ervalia.mg.gov.br 

9.5 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na execução dos serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

9.6 Fiscalizar a prestação de serviços, comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que 

necessitem sua imediata intervenção; 

9.7 Controlar e acompanhar toda a execução deste contrato; e 

9.8 Designar gestor operacional para acompanhamento do contrato. 

 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

10.1 O pagamento será realizado conforme edital. 

 

Ervália – MG, 18 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Jeferson Câmara de Andrade 

Secretário Municipal de Obras  
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ANEXO II 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA ME e EPP 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº .............. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ................. 

 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço completo), devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 

  , DECLARA, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, 

que se enquadra como (   ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL; (   )  MICROEMPRESA; 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n. 123/2006, e, ainda que no 

ano calendário de realização da licitação, não celebrou contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte, para fins de obtenção dos benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da referida 

Lei. 

 

 

 

  , de de 2026. 

 

 

Nome do responsável legal da empresa e assinatura 
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ANEXO III 

 

 

AO MUNICÍPIO DE ............ 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ............. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ............. 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

A empresa _, estabelecida_ , inscrita no CNPJ sob o n°_ _, por 

intermédio de seu representante legal, Senhor (a),  _, no uso de  suas atribuições, 

DECLARA, para fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório em pauta, na 

modalidade Pregão, instaurado por esse órgão público, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua 

participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea e não está impedida de licitar ou 

contratar com o Poder Público ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a 

comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

 

 

Por expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

  _, de de 2026. 

 

Nome do responsável legal da empresa e assinatura 
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ANEXO IV 

 

 

AO MUNICÍPIO ............... 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

A Empresa    , estabelecida a  , inscrita no CNPJ sob n°_ _,

 por intermédio de seu representante legal/proprietário, Senhor (a) 

  _, portador (a) do RG n°_ e CPF n° , no uso de suas 

atribuições legais DECLARA, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de catorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

 

Por expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

  _, de de 2026. 

 

 

 

Nome do responsável legal da empresa e assinatura 
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ANEXO V 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ........... 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ........... 

 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

 

 

(Razão Social da Empresa)  , 

CNPJ Nº , sediada na (endereço completo) 

  , DECLARA 

sob as penas da lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 

 

 

Município de , dia          de de 202      . 

 

 

 

 

Nome do responsável legal da empresa e assinatura 
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ANEXO VI 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ............ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ............ 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUADRO SOCIETÁRIO 

 

 

(Razão  Social  da  Empresa) _,  CNPJ  Nº 

  , sediada na (endereço completo) 

  , DECLARA 

sob as penas da lei, que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, empregado de 

empresa pública e de sociedade de economia mista. 

 

 

Município de , dia          de de 202      . 

 

 

 

 

Nome do responsável legal da empresa e assinatura 
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ANEXO VII 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2026 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº XXX/2026 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVÁLIA 

PRAÇA ARTUR BERNARDES, Nº 01, BAIRRO CENTRO. 

ERVÁLIA/MG CEP: 36555-000 

TEL (0XX32) 3554-1124 - CNPJ: 18.133.306/0001-81 

 

DETENTORA 

Razão Social: ......................................................... 

Logradouro: ......................................, Nº ......, BAIRRO ..................... 

Cidade: ............................/........, CEP: ......................... 

CNPJ: ...................................... – INSCRIÇÃO ESTADUAL ........................... 

TEL.: (...) .................., E-mail: __________________________________________ 

 

 

O MUNICÍPIO DE ERVÁLIA- MG, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

..........................., inscrito no CNPJ/MF sob o n.º ..................., denominado simplesmente ÓRGÃO 

GERENCIADOR, neste ato representado pelo Prefeito Municial, Ilmo.  Sr. ---------------------------------

-----------, CPF nº ............., RG nº ............, residente e domiciliado no Município de Ervália- MG, 

e de outro lado a empresa ………………………………….........., pessoa jurídica de direito  

privado,  situada na Rua ................., cidade de ............, Estado de ................, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n° ......................., denominada simplesmente DETENTORA, neste ato representado pelo seu Sócio 

Proprietário/Procurador, Senhor ..................., inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 

.................., resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado 
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da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e subsidiariamente pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

Decreto Municipal, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições 

estabelecidas nesta contratação. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o registro de preço para 

futura contratação de empresa especializada em prestação de serviço em perfuração de poços artesianos, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O município utilizará tantos recursos próprios, quanto recursos provenientes de financiamento 

junto ao BDMG, recursos da Vale via Estado de Minas Gerais e/ou recurso provenientes de Emendas 

Impositivas, Parlamentares e/ou Convênios com a União e/ou Estado de Minas Gerais.  

1.3. Os serviços deverão ser executados conforme descritos e especificados no anexo I desta Ata, os 

quais poderão ser executados logradouros públicos dentro do perímetro urbano da cidade de Ervália/MG, 

nos Povoados, locais estes que serão definidos pelo município, mediante a apresentação de projeto 

executivo, cronograma de execução, assinatura de contrato de execução e recebimento de ordem de 

serviço.  

ANEXO I - RESULTADO 

1.1. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço para a execução do objeto deste registro é o de MENOR PREÇO GLOBAL constatado, 

de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, 

independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro. 

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço. 

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 

comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente 
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pactuada, na forma do art. 124, alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.2.2. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em termo aditivo com as justificativas 

cabíveis, observado o equilíbrio econômico-financeiro pelo INPC após decorrido 12 (doze) meses a contar 

da data de apresentação da proposta. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O prazo de vigência desta ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data 

de sua assinatura, a qual poderá ser prorrogada por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 

conformidade com as disposições aqui definidas. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal 

relacionadas no objeto deste Edital. 

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 

solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 

instrumental contratual ou por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço. 

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos 

serão aqueles registrados em ata. 

4.4. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador 

informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar 

cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1. Compete ao Órgão Gestor: 

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 

licitação serão do Departamento de Compras, Licitações e Contratos denominado como órgão 
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gerenciador do Sistema de Registro de Preços. 

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os 

materiais registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de 

preços necessitarem da entrega dos materiais e/ou serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos 

saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais e/ou serviços respeitada a ordem de registro e os 

quantitativos a serem fornecidos. 

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços 

ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de 

item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de 

Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização. 

5.1.4. Emitir a autorização de fornecimento. 

5.1.5. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.1.6. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e 

entrega dos produtos e/ou serviços dentro das normas estabelecidas no edital. 

5.1.7. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as 

obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer 

irregularidade verificada. 

5.1.8. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços entregues em desacordo com as 

obrigações assumidas pelo detentor da ata. 

5.2. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

5.2.1. Entregar os produtos e/ou serviços nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender 

todos os pedidos de contratação durante o período de duração do Registro de Preços, independentemente 

da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada 

na proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos 

pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços. 

5.2.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 

assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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5.2.3. Substituir os produtos e/ou serviços e/ou profissionais recusados pelo órgão ou entidade usuária, 

sem qualquer ônus para a Administração, no prazo estabelecido no Anexo I, Termo de Referência do 

Edital, ou, na omissão dessa informação, no prazo definido para entrega produtos e/ou serviços no 

prazo constante do Edital, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

5.2.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos 

na cláusula segunda desta Ata; 

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de 

preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, conforme 

Decreto Municipal. 

5.3.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços. 

5.3.8. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta 

Ata de Registro de Preços. 

5.3.9. Demais obrigações já previstas no Edital e no Anexo I, Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA      SEXTA –          DA       SUSPENSÃO    OU CANCELAMENTO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

6.1. O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado, facultada a defesa prévia do interessado, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos seguintes casos: 

6.1.1. Pela Administração, quando: 

6.1.1.1. O fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der origem ao 

registro de preços; 

6.1.1.2. O licitante recusar-se a assinar a ata ou a formalizar contrato decorrente do registro de 

preços, ressalvada a hipótese de a Administração aceitar sua justificativa; 

6.1.1.3. O fornecedor der causa à rescisão de contrato decorrente do registro de preços; 

6.1.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do 

registro de preços; 
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6.1.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 

6.1.1.6. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 

6.1.2. Pelo fornecedor quando: 

6.1.2.1. Mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências 

do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços. 

6.2. A comunicação do cancelamento ou da suspensão do preço registrado, nos casos previstos no 

6.1.1, deverá ser formalizada pelo sistema oficial do Município, juntando-se o comprovante no processo 

que deu origem ao registro de preços. 

6.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será feita 

por publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado ou suspenso o preço 

registrado a partir de 5 (cinco) dias úteis da sua publicação. 

6.4. A solicitação do fornecedor para cancelamento de preço  registrado  somente  o  eximirá  da 

obrigação  de  contratar  com  o município de Ervália/MG  se  o  pedido  de  desistência  for  

documentalmente justificado, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 

instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

6.5. A decisão que cancelar ou suspender o preço registrado deverá ser publicada nos meios legais. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 

entidades da Administração Municipal. 

7.2. Cada execução deverá ser efetuada mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou 

entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data para o início, o valor unitário 

do serviço, o valor global, a quantidade pretendida, o local para a correta execução,  o prazo de execução 

conforme cronograma, o carimbo e a assinatura do responsável. 

7.3. Em se tratando de obras, deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo 

órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador mediante a ordem de serviço, dela devendo 

constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para realização, o 

prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 
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7.4. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou por outro 

instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

ordem de execução de serviço, contendo o número do Processo Licitatório e do Pregão Eletrônico e 

procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados obedecida à ordem de 

classificação. 

7.5. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos e/ou serviços solicitados, ou o 

quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao setor requisitante, por escrito, no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de serviço. 

7.6. A (s) fornecedora(s) classificada(s) ficará (ão) obrigada(s) a atender as ordens de execução 

efetuadas dentro do prazo de validade do registro, e de acordo com as condições do Edital. 

7.6.1. O local de execução dos serviços será estabelecido em cada Autorização, podendo ser em 

quaisquer dos locais citados no Termo de Referência, ou, ainda, em outros locais definidos pelo setor 

responsável, desde que dentro do município de Ervália/MG. Havendo a emissão de mais de uma ordem de 

serviços para trechos e/ou locais distintos, caberá à empresa disponibilizar equipes próprias e distintas 

simultaneamente para a correta execução.  

7.7. O prazo de conclusão será informado no ato da emissão da ordem de serviço, de acordo com o 

constante em contrato e cronograma.  

7.8. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada 

a capacidade de fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual 

previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a Ata 

cancelado. 

7.9. Todas as despesas relativas à execução dos serviços, bem como todos os impostos, taxas e 

demais despesas decorrentes da presente Ata, correrão por conta exclusivas da detentora/contratada. 

7.10. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais e/ou serviços, descritos na presente Ata, 

em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira 

responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 

7.10.1. Serão recusados os materiais e/ou os serviços imprestáveis, defeituosos ou irregulares que não 

atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 

7.10.2. Os materiais empregados  pe l a  empres a  nos  s e rv iços  deverão ser de boa qualidade e 
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seguir as normas regulamentares.  

7.10.3. Todas os danos causados nos prédios públicos, que se deem por culpa exclusiva da contratada, 

estes deverão ser devidamente recuperados sem nenhum custo a este município.  

7.11. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais 

empregados contra defeitos de fabricação, pelo prazo estabelecido pelo Anexo I, Termo de Referência 

do Edital, ou quando da omissão desta informação, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor. 

7.12. A empresa vencedora deverá executar o objeto contratado de acordo com o Anexo I, Termo de 

Referência do Edital. 

7.13. O prazo máximo para a entrega do serviço será definido pelo Cronograma físico-financeiro a ser 

apresentado junto da Ordem de Serviço.  

7.14. O objeto da Presente Ata será recebido na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.15. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a contratada de eventual responsabilização 

em âmbito civil pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado no prazo do Anexo I, Termo de Referência do Edital, de acordo com 

solicitação da Secretaria e mediante a apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, em moeda corrente 

nacional. 

8.2. O Município não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos de não entrega do 

objeto ora licitado e da respectiva nota fiscal nos prazos estabelecidos. 

8.3. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, número da 

autorização de fornecimento ao qual está vinculada, descrição completa conforme a autorização de 

fornecimento (objeto, quantidade, marca e demais elementos que permitam sua perfeita identificação), 

bem como informar os dados de CNPJ da licitante vencedora, Endereço, Nome da Contratada, número 

da Agência e Conta Bancária (em nome da pessoa jurídica) na qual será efetuado o depósito para o 

pagamento do objeto. 

8.4. No caso de nota fiscal eletrônica (NF-e) o arquivo XML deverá ser encaminhado no e- mail: 

compras@ervalia.mg.gov.br para fins de arquivamento e via impressa para a Secretaria. 
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8.5. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega/execução for feita em total 

conformidade com as especificações exigidas pelo Município. 

 

CLÁUSULA NONA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

9.1. Os   Recursos   orçamentários   serão   atendidos   pelas   dotações   do   orçamento   vigente   da 

municipalidade o e constarão na Autorização de Fornecimento emitida pela Administração Municipal. 

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária 

pertencente ao orçamento do exercício de 2026: 02.06.01.17.512.023.1.0012 CONSTRUÇÃO DE POÇOS 

ARTESIANOS E SEMI ARTESIANO - 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 10.1 deste 

edital as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor 

do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

10.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do  item 10.2. da presente ata poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

10.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme 

previsto no item 10.2. da presente ata. 

10.5. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de tratamento de 

dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica, ou outra irregularidade havida 

no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA, em razão da Lei Federal nº 13709/18. 

10.6. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de descumprimento 

da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural vinculada à CONTRATANTE, 

ou em caso de tratamento de dados sem o consentimento específico e destacado por termo de 

compromisso, ou outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da 

CONTRATADA, em virtude da em razão da Lei Federal nº 13709/18. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EFICÁCIA 

11.1. A presente Ata de Registro de Preços será publicada e ficará disponível no Portal do município 

de Ervália– MG, no endereço: www.ervalia.mg.gov.br. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

http://www.ervalia.mg.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVÁLIA 
 

Estado de Minas Gerais – CNPJ 18.133.306/0001-81 
  

___________________________________________________________________________ 

Praça Artur Bernardes, nº 01-Centro-Ervália/MG–CEP. 36.555-000 -Tel.: (32) 3554-1124 

Site: www.ervalia.mg.gov.br 
 

12.1. As partes de comum e recíproco acordo, elegem o foro da comarca de Ervália - MG, para 

dirimir qualquer dúvida, ação ou questão oriunda deste presente contrato. 

12.2. E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

Ervália/MG, ___ de _________ de 2026. 

 

_______________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVÁLIA 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

________________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

DETENTORA 

 

TESTEMUNHAS  _________________________________________________ 

   NOME: 

   CPF: 

   _________________________________________________ 

   NOME: 

   CPF: 
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ANEXO VIII 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

EDITAL Nº 037/2026 

 

PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2026 – REGISTRO DE PREÇO Nº 022/2026 - TIPO MENOR PREÇO 

GLOBAL POR LOTE– PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVÁLIA-MG 

Proponente: 

Endereço: Cidade: 

Telefone: Fax.: E-mail: 

Banco: Agência: Conta Corrente: 

CNPJ: Inscrição Estadual:  

 

LOTE ITEM PRODUTOS/SERVIÇOS 

QUANTIDADE 

(TOTAL PARA 

ATÉ 10 POÇOS) 

UNIDADE 

PREÇO 

UNITÁRIO 

ESTIMADO 

PREÇO 

TOTAL 

ESTIMADO 

01 

1 
Transporte de sonda e equipamentos para o local 

da obra - Sonda rotopneumática  

10 (considerando a 

realização de até 10 

poços) 

UN.   

2 

Transporte SECUNDÁRIO de sonda e 

equipamentos para o local da obra Sonda 

rotopneumática. Trata-se de transporte 

considerando que os equipamentos já se encontram 

em operação no município.   

10 (considerando a 

realização de até 10 

poços) 

   

3 
Perfuração em diâmetro 10” em solo e camadas 

inconsistentes  

380 (considerando a 

realização de até 10 

poços) 

M   

4 Perfuração em diâmetro 08” em rocha alterada  

20 (considerando a 

realização de até 10 

poços) 

M   

5 Perfuração em diâmetro 06” em rocha até 100m  

600 (considerando a 

realização de até 10 

poços) 

M   

6 
Perfuração em diâmetro 06” em rocha de 100m a 

150m  

500 (considerando a 

realização de até 10 

poços) 

M   

7 
Tubo de aço rosca e luva norma DIN 2440 

diâmetro 06”  

400 (considerando a 

realização de até 10 

poços) 

M   

8 Pedra britada entregue na obra  

20 (considerando a 

realização de até 10 

poços) 

M3   
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9 Cimentação do espaço anelar  

400 (considerando a 

realização de até 10 

poços) 

M   

10 Laje de proteção sanitária  

10 (considerando a 

realização de até 10 

poços) 

UN.   

11 
Teste de vazão com compressor de ar / bomba 

submersa  

240 (considerando a 

realização de até 10 

poços) 

H   

12 Instalação e retirada da tubulação de teste de vazão  

10 (considerando a 

realização de até 10 

poços) 

UN.   

13 Tampa de proteção  

10 (considerando a 

realização de até 10 

poços) 

UN.   

14 Relatório técnico/ Geológico final  

10(considerando a 

realização de até 10 

poços) 

UN.   

15 

Bomba submersa com painel de comando elétrico, 

tubulação edutora, cabo elétrico para ligação do 

painel na bomba, kit conexões galvanizadas, vazão 

mínima de 5.000 l/h instalada no poço.  

10 (considerando a 

realização de até 10 

poços) 

UN.   

16 Licença de perfuração junto ao IGAM  

10 (considerando a 

realização de até 10 

poços) 

UN.   

17 
Outorga de uso de água junto ao IGAM – Taxas 

inclusas  

10 (considerando a 

realização de até 10 

poços) 

UN.   

18 
Condicionantes de outorga do IGAM – 

fornecimento/instalação  

10 (considerando a 

realização de até 10 

poços) 

KIT   

19 
Rede adutora – tubulação / conexões fornecimento 

e instalação  

6000 (considerando a 

realização de até 10 

poços) 

M   

20 
Caixa d’água de polietileno capacidade 10.000 l 

fornecimento/instalação no solo  

10 (considerando a 

realização de até 10 

poços) 

UN.   

 
PREÇO TOTAL DO LOTE (10 POÇOS): R$ -------------- (-------------------).  

 

Declaramos que nos preços propostos no presente documento estão inclusas todas 

as despesas, tais como: impostos, taxas, transporte, deslocamento de equipe(s), 

alimentação, estadia, ferramentas, manutenção, EPI, lucro e demais custos diretos 

e indiretos decorrentes da execução dos serviços, não cabendo quaisquer alegações 

posteriores de omissão de custos na proposta, bem como pleitos adicionais, sendo 

o objeto do Edital entregue sem acréscimos de valores. 

Valor Total da Proposta: ________________. 

(................................................................................................................) 

Validade da proposta: .........(................................) dias. 

Prazo de entrega: ___________________________________________. 

 

CARIMBO DO 

CNPJ 

 

Local:_______________________________/____, Data: ___/___/_______ 
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________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

CPF nº_____________________ 

 

 

Responsável pela assinatura do contrato Nome: 

CPF: 

Endereço: 

Demais informações, caso o edital requeira. 
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ANEXO IV 

 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2026 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0XX/20XX 

 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXX-XX 

XXXXXXXXXXXXXXXXX, Nº XXX, BAIRRO XXXXX 

XXXXXXX/XX CEP: XXXXXXXXX 

TEL (0XXX) XXXX-XXXX – CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXX 

 

CONTRATADO 

Razão Social: ......................................................... 

Logradouro: ......................................, Nº ......, BAIRRO ..................... 

Cidade: ............................/........, CEP: ......................... 

CNPJ: ...................................... – INSCRIÇÃO ESTADUAL ........................... 

TEL.: (...) .................., E-mail: __________________________________________ 

 

O MUNICÍPIO DE ERVÁLIA- MG, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

..........................., inscrito no CNPJ/MF sob o n.º ..................., denominado simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municial, Ilmo.  Sr. --------------------------------

------------, CPF nº ............., RG nº ............, residente e domiciliado no Município de Ervália- MG, 

e de outro lado a empresa ………………………………….........., pessoa jurídica de direito  

privado,  situada na Rua ................., cidade de ............, Estado de ................, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n° ......................., denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representado pelo seu 

Sócio Proprietário/Procurador, Senhor ..................., inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 

.................., resolvem firmar a presente CONTRATO ADMINISTRATIVO decorrente da ATA DE 
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REGISTRO DE PREÇOS nº XXX/2026, de acordo com o resultado da licitação decorrente do processo 

e licitação acima especificados, regido pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e subsidiariamente 

pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Decreto Municipal, pelas condições do 

edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições estabelecidas nesta contratação. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO E FORMA DE EXECUÇÃO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o registro de preço para futura 

contratação de empresa especializada em prestação de serviço em perfuração de poços artesianos, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, e conforme detalhamentos 

constantes na ordem de serviços anexos a este contrato e demais documento de engenharia pertinentes, 

amparado nos termos do Edital e Ata de Registro de Preço nº XXX/2026. 

1.2. Para fins de execução dos serviços ora contratados, o município utilizará recursos próprios e ou 

provenientes do 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.  

1.3. Os serviços serão executados por preço global conforme itens constantes no anexo I deste contrato, 

conforme ainda definido no projeto executivo, ordem de serviço e cronograma de execução, de modo a 

utilizar e pagar somente pelo serviços e produtos efetivamente utilizados na execução em cada caso.   

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº 028/2026 e seus anexos, 

identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. A obra/serviço será administrada pela CONTRATADA, que assumirá integralmente a responsabilidade 

pela sua execução, ficando sujeita à fiscalização da Secretaria Municipal de Obras do município de 

Ervália/MG e Departamento de Engenharia desde Município durante todas as fases e etapas do trabalho. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA -DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 – Os serviços objeto deste Contrato serão executados através de empreitada por preço global, nos termos 

do inciso XXIX do artigo 6º c/c inciso II do art. 46, ambos da Lei nº 14.133/2021.  

 

ANEXO I 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO, DO REAJUSTAMENTO E DA 

RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

3.1 – Dá-se ao presente contrato o valor global de R$ ............................................... . 

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, bem como taxas de ART, administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

3.3 –REAJUSTAMENTO – Os preços propostos serão reajustados pelo INPC, conforme a Lei nº 

14.133/2021, decorrido 12 (doze) meses contados da data de apresentação da proposta e de acordo com a 

variação do índice da coluna 35 – Edificações – publicado pela Fundação Getúlio Vargas -RJ, e mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

 

3.3.1 –A fórmula para o cálculo do reajuste será: 

R = I – Io x V  

  Io 

Sendo: 

R = valor do reajuste procurado 

I  = índice do mês de anualidade da data-base do orçamento da P.M. 

Io = índice do mês do orçamento base da PM – 01/2026. 

V = valor da medição a ser reajustado. 

 

3.3.2 - Os atrasos na execução do objeto segundo os prazos estabelecidos no contrato não poderão ensejar 

o reajuste de preços, caso sejam atribuíveis à contratada, conforme apurado em procedimento próprio, 

assegurada ampla defesa e contraditório, podendo, ainda, nesta hipótese, resultar na aplicação das 

penalidades previstas no contrato. 

 

3.4 -DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

3.4.1. Sempre que atendidas as condições do Contrato, assinado e publicado, considera-se mantido seu 

equilíbrio econômico-financeiro. Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos 

requisitos referidos no art. 124, II, “d”, da Lei nº 14.133/2021, deverá ocorrer de forma proporcional à 

modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser apresentada 
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pela parte interessada e serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreada em elementos técnicos, por 

intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto. 

3.4.2. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, 

cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, 

bem como aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes 

últimos, na hipótese de reajustamento. 

3.4.3. Não será concedida a revisão quando: 

a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 

b) o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta 

definitiva ou após a finalização do prazo de execução do contrato; 

c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte 

interessada; 

d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, 

nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 

e) houver alteração do regime jurídico-tributário da Contratada, ressalvada a hipótese de superveniente 

determinação legal. 

f) divergência entre a composição de custos unitários da proposta da CONTRATADA com os serviços 

definidos na Planilha, no Projeto básico e normas técnicas vigentes. 

3.4.4. A revisão será formalizada por meio de Termo Aditivo, precedida de análise dos órgãos de controle. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO FATURAMENTO  

4.1 -A CONTRATADA deverá apresentar a fatura após o fechamento da medição por parte da fiscalização 

da Secretaria Municipal de Obras. 

4.1.1 – Para fins de recolhimento de INSS, o município adotara as regras da IN RFB nº 2110/2022 ou outra 

legislação substituta e vigente quando da retenção.  

4.2 - A CONTRATADA deverá, no ato da entrega do segundo faturamento e assim sucessivamente até o 

último, apresentar comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais relativos ao faturamento do mês imediatamente anterior ao do faturamento que estiver sendo 

apresentado, ficando a liberação do pagamento vinculada à apresentação dos citados documentos, 

devidamente autenticados. 
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4.2.1 - A documentação acima referida deverá vir acompanhada de relatório especificado e de declaração 

da CONTRATADA, sob as penas da lei, de que adimpliu todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais no período. 

4.3 – A Prefeitura Municipal de Ervália/MG, exigirá, para liberação da fatura, a partir do segundo mês de 

execução dos serviços e assim sucessivamente, das Guias de Recolhimento do INSS e FGTS relativas ao 

mês imediatamente anterior, ficando a liberação do processo de pagamento, condicionado à efetiva 

comprovação da quitação de tais obrigações do mês da medição. 

4.4 - As Guias de Recolhimento do INSS e FGTS deverão demonstrar o recolhimento individualizado, 

especificamente para o presente contrato, acompanhadas da relação dos empregados envolvidos na 

execução dos serviços no mês de referência. 

4.5 – A Prefeitura Municipal de Ervália/MG, poderá solicitar, a qualquer tempo, folhas de pagamento dos 

empregados envolvidos na execução do objeto contratado. 

4.6 – O pagamento da OBRA e/ou dos SERVIÇOS DE ENGENHARIA realizados será efetuado em até 20 

(vinte) dias, após o protocolo da nota fiscal junto com a apresentação de todos os documentos elencados no 

subitem 4.7. 

4.7 –Os pagamentos só serão efetuados sob análise e criteriosa avaliação da fiscalização, mediante 

apresentação dos seguintes documentos à CONTRATANTE: 

a) Nota fiscal eletrônica com CNPJ e informações da Unidade Gestora. 

b) Certidões Negativas de Débitos (Certidão Negativa dos Tributos Federais, Municipais (sede e Prefeitura 

Municipal de Ervália/MG e Estaduais, FGTS e CNDT. 

c) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao CREA/ RRT-CAU. 

d) Anotação de Responsabilidade Técnica –ART - (ART do(s) responsável(eis) pelo acompanhamento da 

obra) ou RRT-CAU;  

e) Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física –CRQ -(do(s) responsável(eis) pelo acompanhamento da 

obra);  

f) Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica –CRQ - (da empresa);  

g)  Cadastro Nacional de Obras CNO -Cópia do espelho da matrícula CEI / CNO; 

h) DARF do Recolhimento das Contribuições Previdenciárias e seu comprovante de pagamento-quitada 

referente ao mês do serviço medido; 

i) Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários –DCTFWeb e seu Recibo de 

Entrega -referente ao mês do serviço medido;  

j) Guia de Recolhimento FGTS e Comprovante de Pagamento -quitada referente ao mês do serviço medido;  
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l) Guia de Recolhimento PIS e Comprovante de Pagamento -quitada referente ao mês do serviço medido;  

m) Guia de Recolhimento COFINS e Comprovante de Pagamento -quitada referente ao mês do serviço 

medido. No caso da apresentação de declaração de NÃO movimentação para recolhimento das contribuições 

de PIS e COFINS, apresentar a DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais) e SPED;  

n) Conectividade Social – Protocolo de Envio de Arquivos -referente ao mês do serviço medido;  

o) Relação dos Trabalhadores Constantes no Arquivo SEFIP -referente ao mês do serviço medido; 

p) Resumo do Fechamento -Empresa FGTS -referente ao mês do serviço medido;  

q) Relatório Analítico da GRF -referente ao mês do serviço medido;  

r) Folha de pagamento analítica referente ao mês do serviço medido;  

s) Registro dos empregados, documentos comprobatórios dos contratos de trabalho dos empregados;  

t) Cartões de Ponto ou Registro de Ponto - referente ao mês do serviço medido; 

u) Declaração de contabilidade regular, assinada pelo sócio gerente e pelo contador. 

4.8 - Para efeito do recebimento da última Nota Fiscal, ao término do contrato, deverá a CONTRATADA 

apresentar Certidão de Regularidade de Obra, Cadastro Nacional de Obras – CNO, que comprove a baixa 

da inscrição junto à Receita Federal do Brasil – RFB, em conformidade com a IN/RFB nº 1.845 de 22 de 

novembro de 2018 ou outra que vier à substitui-la, bem como DCTFWeb Aferição de Obras em 

conformidade com a IN 2021/2021. 

4.9 –É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços. 

4.10 – Havendo erro na nota fiscal eletrônica e por fonte/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que ela providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 

ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

4.11 -Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da CONTRATADA, ela será 

notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão contratual. 

4.12 –O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o item anterior poderá ser 

prorrogado uma vez e por igual período, a critério da CONTRATANTE. 

4.13 –Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista quanto à 

inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela 

Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 
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4.14 –Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à anulação da 

contratação, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada à CONTRATADA a 

ampla defesa. 

4.15 –Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados, até que se decida pela 

anulação da contratação, caso a CONTRATADA não regularize sua situação. 

4.16 – Somente por motivo de economicidade e eficiência, segurança nacional ou outro interesse público 

de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do órgão ou entidade 

contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional sem as certidões de 

regularidade. 

4.17 – A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da 

CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, 

inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última. 

 

CLÁUSULA QUINTA -DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 –A Prefeitura Municipal de Ervália/MG, pagará à CONTRATADA pela etapa efetivamente executada 

no mês de referência, em consonância com o cronograma físico financeiro de eventos, após a medição pelo 

gestor e fiscal designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 

5.2 -Será observado o prazo de até 20 (vinte) dias, para pagamento, contados a partir da data da emissão do 

aceite na nota fiscal recebida pela Prefeitura Municipal de Ervália/MG. 

5.3 -Serão acrescidos desse prazo para pagamento constante do item anterior, os dias em que a 

CONTRATADA concorrer para o atraso dos pagamentos, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela 

Prefeitura Municipal de Ervália/MG. 

5.4 -Os pagamentos efetuados após o prazo estipulado no item anterior, desde que não provocado pela 

CONTRATADA, deverão contemplar atualização financeira, nos seguintes termos: 

Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira. 

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 

ND = Número de dias em atraso. 

 

5.5 -Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvida à CONTRATADA para 

correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação na 
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nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Prefeitura Municipal de 

Ervália/MG. 

5.6 -A falta de comprovação de regularidade quanto às obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas, 

seja no momento da apresentação da fatura mensal ou em qualquer oportunidade na qual a comprovação 

seja demandada, obriga a Prefeitura Municipal de Ervália/MG, adotar as seguintes medidas, imediata e 

cronologicamente: 

a) aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas previstas neste contrato; 

b) não sendo aceitas as justificativas ofertadas pela CONTRATADA, rescindir o contrato e determinar a 

imediata interrupção da execução do objeto; 

c) executar a garantia contratual, os valores das multas e as eventuais indenizações devidas à Administração, 

bem como reter os créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos que lhe forem causados, 

especialmente, aqueles decorrentes de responsabilização subsidiária por inadimplemento de obrigações 

trabalhistas, observando-se, para tanto, os critérios da compensação; 

d) efetuar o pagamento de eventual saldo remanescente em favor da CONTRATADA ou adotar as 

diligências necessárias à cobrança judicial de saldo remanescente em favor da Administração, conforme o 

caso. 

5.7. A CONTRATADA declara sua anuência com a possibilidade de retenção de créditos advindos deste 

contrato até que seja comprovada a sua regularidade fiscal e trabalhista. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS MEDIÇÕES E DOS ADITIVOS  

6.1. O pagamento será feito por medição mensal, assistida pela CONTRATADA, de acordo com os 

quantitativos apurados pela fiscalização e apoio, tendo por base o orçamento e planejamento proposto pela 

CONTRATADA. 

6.2. As medições serão ainda cumulativas, e efetuadas sobre o total realizado no período, sendo que os 

eventos impugnados pela fiscalização não serão considerados até a sua correção total. 

6.3. Critério de aceitabilidade: A aceitabilidade da obra está condicionada: à correta execução do projeto 

de engenharia; ao acompanhamento e atestado dos serviços pela fiscalização; aos relatórios de controle da 

qualidade, contendo os resultados dos ensaios e determinações devidamente interpretados, caracterizando a 

qualidade do serviço executado e aos requisitos impostos pelas normas vigentes da Prefeitura Municipal de 

Ervália/MG. 

6.4 - Medições dos serviços: Os serviços serão medidos, de acordo com item 19.3 do Termo de Referência 

e planejamento da CONTRATADA. 
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6.5 - Esta medição será feita após a apresentação de relatório por parte da CONTRATADA, contendo, no 

mínimo: 

6.5.1 – Descrição detalhada das atividades realizadas no período, mencionando e justificando as eventuais 

causas de atraso no andamento dos serviços; 

6.5.2 – Relação da equipe utilizada no período (nominando o pessoal, a sua função e a sua relação com a 

empresa por atividade); 

6.5.3 – Programação para o próximo período; 

6.5.4 – Correspondências expedidas e recebidas e diário de obras preenchido; 

6.6 - Alterações por necessidade de adequações técnicas do Projeto contratado poderão acarretar acréscimos 

contratuais apenas se decorrerem de fatos supervenientes à elaboração da proposta, como alterações 

normativas e indisponibilidade de materiais no mercado. 

6.7 - A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a adequação de todos os 

projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, a qual aquiesce que eventuais 

alterações quantitativas ou qualitativas que decorram de erros, falhas ou omissões em qualquer das peças, 

orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos dos projetos não serão causa de qualquer 

forma de acréscimo de valor ao Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1 – A Prefeitura Municipal de Ervália/MG indicará um gestor e um fiscal do contrato que será responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, registrando em relatório todas as ocorrências e 

deficiências eventualmente verificadas, emitindo, caso constate alguma irregularidade, notificação a ser 

encaminhada à CONTRATADA para correções, podendo ainda designar apoio a esta fiscalização, conforme 

determina a Lei nº 14.133/2021. 

7.2 -A fiscalização da Prefeitura Municipal de Ervália/MG, terá livre acesso ao local da obra, devendo a 

CONTRATADA colocar a sua disposição os elementos que forem necessários ao desempenho de suas 

atribuições. 

7.3 -É vedado a Prefeitura Municipal de Ervália/MG e a seu representante, exercer poder de mando sobre 

os empregados da CONTRATADA, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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8.1. O prazo de vigência contratual terá início no dia subsequente ao da publicação do resumo do contrato 

no Diário Oficial do município, nos termos do §1º do art. 54 da Lei nº 14.133/2021, e terá duração até 

xx/xx/xxxx, podendo conforme o caso, ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

8.1.1. O prazo para execução total do objeto deste contrato será de XX (...................), a contar da data da 

Ordem de Início de execução dos serviços. 

8.2. A Ordem de Início será emitida até 30 (trinta) dias após a publicação do Contrato, salvo prorrogação 

justificada pela Prefeitura Municipal de Ervália/MG e anuída expressamente pelo Contratado, registrada 

nos autos. 

8.3. As Ordens de Paralisação, devidamente justificadas por escrito nos autos, suspendem o curso do prazo 

de execução do contrato, tornando a correr com a Ordem de Reinício dos serviços. 

8.4. A prorrogação do prazo de execução, descontados os períodos de paralisação, será permitida, segundo 

o § 5º do art. 115 da Lei nº 14.133/2021, automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

8.5. Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da publicação e 

incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Art. 183 da Lei nº. 14.133/2021.  

8.6. Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na Prefeitura 

Municipal de Ervália/MG. 

8.7. A Contratada se obriga a acatar as solicitações da fiscalização da Prefeitura Municipal de Ervália/MG, 

para paralisar ou reiniciar as obras, conforme item 8.3. 

 

CLÁUSULA NONA -DA NATUREZA DA DESPESA 

9.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 

02.06.01.17.512.023.1.0012 CONSTRUÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS E SEMI ARTESIANO - 4.4.90.51 

OBRAS E INSTALAÇÕES.   

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

10.1 – A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a X% (XXXXXXXX) do valor do 

Contrato, nas modalidades definidas no art. 96, §1º, da Lei nº 14.133/2021. Caberá à CONTRATADA 
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manter a validade da garantia durante o período de vigência contratual, acrescido de 6 (seis) meses, 

renovando ou reforçando-a conforme necessário. 

10.1.1 - CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, conforme inciso I do § 1º 

do art. 96 da lei nº 14.133/2021, com as alterações que lhe sucederam. 

10.1.2 - FIANÇA BANCÁRIA conforme ANEXO V – CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA 

DE CUMPRIMENTO DO CONTRATO (MODELO DO EDITAL): carta de fiança fornecida por 

estabelecimento bancário, devidamente registrada em cartório de registro de títulos e documentos, conforme 

determinado pela Lei 6.015/73, art. 129, acompanhada de: 

10.1.2.1 -Cópia autenticada do estatuto social do banco; 

10.1.2.2 -Cópia autenticada da assembleia que elegeu a última diretoria do banco; 

10.1.2.3 -Cópia autenticada do instrumento de procuração, em se tratando de procurador do banco; 

10.1.2.4 -Reconhecimento de firmas das assinaturas constantes da carta de fiança. 

10.1.3 - SEGURO-GARANTIA – No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será feito mediante 

entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente autorizada pela SUSEP a comercializar 

seguros, e em nome da Prefeitura Municipal de Ervália/MG, cobrindo, inclusive, os riscos de rescisão do 

contrato. 

10.1.3.1 - A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao site. 

10.1.3.2 -O seguro garantia deve prever o pagamento de multas contratuais e contemplar Cobertura de Ações 

Trabalhistas e Previdenciárias da CONTRATADA em relação à obra. O seguro-garantia deverá prever o 

atendimento deste edital como condição geral. 

10.2 - A Prefeitura Municipal de Ervália/MG, restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 

(sessenta) dias após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação, 

conforme art. 100 da Lei nº 14.133/2021. 

10.3 -Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a garantia, a menos 

que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a Prefeitura Municipal de Ervália/MG, nos termos 

da legislação vigente. 

10.4 - Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o Contratado 

apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o período de prorrogação, retendo a 

administração os créditos do Contratado, enquanto não efetivada tal garantia, ou valor a ela correspondente. 
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10.5 - Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, o Contratado, 

por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia inicial, no mesmo 

percentual previsto. 

10.6 - A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, inclusive, quando houver 

aditivo; 

10.6.1 - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

10.7 - A inobservância do prazo fixado para apresentação ou renovação da garantia acarretará a aplicação 

de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% 

(cinco por cento), o qual poderá ser glosado de pagamentos devidos. 

10.7.1 -O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover o bloqueio dos 

pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato, a 

título de garantia. 

10.7.2 - A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base nesta 

cláusula por quaisquer das modalidades de garantia previstas em lei, sem prejuízo da manutenção da multa 

aplicada. 

10.8 - Quando se tratar de consórcio, a garantia poderá ser apresentada integralmente pela empresa líder do 

consórcio, ou por cada uma das empresas integrantes deste, com os valores proporcionais à sua participação 

no consórcio. 

10.9. A garantia somente será obrigatória se solicitada pelo município, o qual terá discricionariedade total 

acerca da solicitação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Compete à CONTRATADA: 

11.1 - Executar a obra nos termos das especificações contidas no Edital e seus anexos. 

11.1.1 - A CONTRATADA deverá atender as normas legais vigentes no que couber ao futuro contrato, e 

sujeitar-se-á especialmente ao código ambiental, assim como a avaliação de desempenho por medição, as 

quais desatendidas ensejará a aplicação de penalidades específicas de cada normativo. Cumprirá ainda as 

Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e do Ministério do Trabalho e 

Emprego, e todas as demais legislações pertinentes. 
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11.1.2 - Quanto aos padrões e normas específicas a serem cumpridos pelos bens e materiais fornecidos, e 

pela obra executada ou testada, aplicar-se-ão as disposições da última edição ou revisão dos padrões e 

normas relevantes em vigor. 

11.1.3 - Fica determinado que os projetos, especificações e toda a documentação relativa à obra são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um documento e omitido em outro 

será considerado especificado e válido. 

11.2 - Dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e capacitado que necessitar, em todos 

os níveis de trabalho, para a execução das obras, correndo por sua conta toda responsabilidade quanto os 

encargos e obrigações de ordem trabalhista, previdenciária. 

11.2.1 - A CONTRATADA estará obrigada a destinar pessoal suficiente para o desenvolvimento dos 

trabalhos a serem realizados, devidamente equipados com EPI (equipamento de proteção individual) e com 

uniformes. 

11.3 – Fornecer à Prefeitura Municipal de Ervália/MG, a relação nominal de empregados encarregados de 

executar a obra/serviço contratado, indicando o número da carteira de trabalho, a data da contratação e do 

registro no Ministério do Trabalho, atualizando as informações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, em 

caso de substituição de qualquer empregado. 

11.4 - Efetuar o pagamento de seus empregados no prazo legal, independentemente do recebimento das 

faturas. 

11.5 - Dotar seus empregados de equipamentos de proteção individual (segurança), quando necessários 

conforme preceituado pelas Normas de Segurança e Medicina do Trabalho. 

11.6 - Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 

deste contrato, especialmente o INSS, FGTS e ISS, anexando a cada fatura apresentada à Prefeitura 

Municipal de Ervália/MG, a comprovação do efetivo recolhimento dos valores correspondentes à fatura do 

mês anterior, vedada a apresentação de Certidões Negativas como comprovação do pagamento dos encargos 

mencionados, respondendo, do mesmo modo, pelas obrigações não cumpridas pelas subcontratadas. 

11.6.1 - A CONTRATADA assume, integralmente, qualquer responsabilidade de natureza cível, criminal, 

trabalhista, social, previdenciária, fiscais, comercial, tributária e administrativa decorrentes da execução do 

objeto do presente Contrato, incluindo os atos de seus subcontratados, quando houver. 

11.6.2 - A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não 

transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

contrato. 
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11.7 - Cercar seus empregados e das subcontratadas, quando houver, das garantias e proteção legais nos 

termos da Legislação Trabalhista, inclusive em relação à higiene, segurança e medicina do trabalho, 

fornecendo os adequados equipamentos de segurança e proteção individual a todos componentes de suas 

equipes de trabalho ou aqueles que por qualquer motivo estejam envolvidos com os serviços. 

11.8 - Registrar as ocorrências relacionadas com a execução do contrato havidas durante a execução do 

presente contrato em um “Livro de Ocorrências”, permanentemente disponível, respondendo integralmente 

por sua omissão. 

11.9 - Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao patrimônio do Município e de terceiros, por 

pessoas integrantes de suas equipes de trabalho. 

11.10 - Manter, durante toda execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, inclusive, o recolhimento do ISSQN ao Município do Local da prestação do serviço, durante 

toda a execução do contrato, observando a legislação tributária vigente. 

11.11 – Indicar e manter durante a execução da obra e/ou serviço um engenheiro responsável ou 

corresponsável pela execução da obra nos termos da Lei nº 6.496/77, com poderes para representar a 

CONTRATADA junto à Prefeitura Municipal de Ervália/MG, podendo resolver os problemas referentes 

aos serviços contratados. 

11.12 - Reforçar a sua equipe de técnicos na obra e/ou serviço, se ficar constatada insuficiência da mesma, 

para permitir a execução dos serviços dentro do prazo previsto. 

11.13 - Afastar, dentro de 24 (vinte e quatro) horas o engenheiro credenciado, preposto, mestre, operário ou 

qualquer outro elemento de seu quadro de funcionários, cuja permanência no serviço for, de forma motivada, 

julgada inconveniente pela Prefeitura Municipal de Ervália/MG. 

11.14 - Providenciar a colocação, em tempo hábil, de todos os materiais e/ou equipamentos necessários ao 

andamento dos serviços, dentro da programação prevista; o equipamento deve ser de nível tecnológico 

adequado e em perfeita condição de funcionamento. 

11.14.1 - Os equipamentos devem estar em condições adequadas e equipados com todos os sistemas e 

dispositivos de proteção previstos na legislação em vigor. 

11.15 - Retirar do canteiro e dos locais das obras e/ou serviços todo e qualquer material que for rejeitado 

em inspeção feita pela Prefeitura Municipal de Ervália/MG. 

 

11.16 - Manter, durante a execução das obras e/ou serviços, a vigilância dos mesmos, a proteção e 

conservação dos serviços executados até sua entrega à Prefeitura Municipal de Ervália/MG. 
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11.17 - Executar os reparos que se fizerem necessários no serviço de sua responsabilidade, 

independentemente de sanções cabíveis que vierem a ser aplicadas. 

11.18 - A empresa contratada deverá manter, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Ervália/MG, no 

canteiro de obras, um escritório ou Barracão de Obra e os meios necessários à execução da fiscalização e 

medição dos serviços por parte da Prefeitura Municipal de Ervália/MG. 

11.19 - Desmanchar e refazer, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Ervália/MG, os serviços não aceitos 

pelo mesmo, quando for constatado o emprego de material inadequado ou execução imprópria do serviço à 

vista das especificações respectivas. 

11.20 - Proceder, no final da obra e/ou serviço à desmobilização das instalações provisórias dos canteiros, 

limpeza e remoção de todo material indesejável. 

11.21 - Reforçar o seu parque de equipamento se for constatada a inadequação para realizar os serviços de 

acordo com o cronograma e/ou se, em virtude de atraso, for necessário este aumento do equipamento para 

recuperação do tempo perdido. 

11.22 - Permitir e facilitar a Prefeitura Municipal de Ervália/MG, a inspeção ao local das obras e/ou serviços 

em qualquer dia e hora, prestando todos os informes e esclarecimentos solicitados, relacionados com os 

serviços contratados. 

11.23 - A contratada deverá conceder LIVRE ACESSO aos seus documentos e registros contábeis, 

referentes ao objeto da licitação, para os Servidores ou Empregados do Órgão ou Entidade Contratante e 

dos Órgãos de Controle Interno e Externo; 

11.24 - Manter a segurança do tráfego com a devida sinalização durante a execução das obras e/ou serviços, 

de conformidade com as normas contidas no Código de Trânsito Brasileiro - Lei nº 9.503/97, fazendo 

constar nas placas de sinalização a logomarca da Prefeitura Municipal de Ervália/MG, e ainda a colocação 

de placa nominativa da obra e/ou serviço, com dimensões, dizeres e símbolos determinados pela Prefeitura 

Municipal de Ervália/MG; 

11.25 - A Contratada deverá fazer a Anotação de Responsabilidade Técnica (A.R.T.) do respectivo Contrato 

e Orçamento no CREA-MG, conforme determinam as Leis nºs 5.194, de 24.12.66, e 6.496, de 07.12.87, e 

as Resoluções nºs 194, de 22.05.70, e 302, de 23.11.84, do CONFEA.  A comprovação da Anotação de 

Responsabilidade Técnica será feita pelo encaminhamento à Prefeitura Municipal de Ervália/MG de via da 

A.R.T. destinada ao Contratante; 

11.25.1 - A emissão da Ordem de Início dos Serviços fica condicionada a existência da Anotação de 

Responsabilidade Técnica da Empresa (Anotação de Responsabilidade Técnica do Contrato) e do 

Engenheiro Responsável Técnico (Anotação de Responsabilidade Técnica do Profissional Responsável), 
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bem como fica condicionada a apresentação de Planejamento Operacional, Monitoramento e Controle da 

Obra, definidos no Termo de Referência. 

11.26 - O acompanhamento tecnológico, inclusive geométrico e geotécnico, ficará a cargo da 

CONTRATADA, quando cabível, conforme Termo de Referência e Memorial. 

11.27 - Manter reserva quanto aos Projetos, especificações e desenhos, apenas sendo-lhe facultado fornecê-

los a terceiros, para qualquer fim, mediante prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de 

Ervália/MG. 

11.28 - Exonerar a Administração por qualquer responsabilidade, face à utilização de técnicas, materiais, 

equipamentos, métodos ou processos adotados durante a execução da obra/serviço contratado. 

11.29 - Reconhecer a propriedade do Município, de todos os fósseis e achados localizados durante a 

execução dos serviços, fazendo-lhe a pronta entrega, quando for o caso. 

11.30 - Cumprir e fazer cumprir os dispositivos legais pertinentes aos elementos de defesa e preservação do 

meio ambiente relativamente às legislações em nível federal, estadual e municipal, com o devido 

cumprimento das condicionantes ambientais. 

11.30.1 - A CONTRATADA deverá adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, 

mantendo o local de trabalho adequado às exigências de limpeza, higiene e segurança. 

 11.30.2- A CONTRATADA fica responsável, inclusive por atos de seus empregados, pela preservação da 

flora e da fauna existente, de acordo com a legislação e normas vigentes. 

11.30.3 - A CONTRATADA se responsabilizará, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Ervália/MG, pela 

completa desmobilização de todas as estruturas de apoio que venha a instalada para a execução dos serviços, 

bem como pela recuperação/reabilitação das áreas utilizadas, e pela adequada gestão dos resíduos (coleta, 

armazenamento e destinação) por ela gerados na obra; 

11.30.4 - A CONTRATADA é responsável pelo devido cumprimento das condicionantes ambientais, 

atendendo ao estabelecido nas especificações que tratam dos procedimentos e obrigações ambientais da obra 

e/ou serviço, sem custos adicionais para o Contratante, respondendo pela execução das obras e dos serviços 

provisórios e permanentes de proteção ambiental; 

11.30.5 - A CONTRATADA deverá obter, antes do início da obra e/ou serviço, sem ônus para a Prefeitura 

Municipal de Ervália/MG, todas as licenças ou autorizações ambientais que sejam necessárias para a 

operacionalização dos serviços e atividades que irá desenvolver, e para as áreas de apoio que irá utilizar 

para execução do objeto contratado, observado o disposto na LICENÇA AMBIENTAL, tais como: licença 

para instalação de canteiro de obra, quando necessários. 
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11.31 - A CONTRATADA fica obrigada a comunicar imediatamente à administração Contratante qualquer 

alteração de sua condição no processo de Recuperação judicial ou extrajudicial. 

11.32 - A CONTRATADA é responsável pela manutenção e condições de segurança da via objeto deste 

contrato durante a execução dos serviços. 

11.33 - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO: Deverá ser acompanhado pela CONTRATADA, 

realizando-se reuniões com a CONTRATANTE, formalizadas em atas, estabelecimento do caminho crítico 

e demais questões relevantes para a execução contratual, sendo o seu cumprimento condição para realização 

de pagamento. 

11.33.1 - A CONTRATADA deverá efetuar seu próprio planejamento, levando em conta a produtividade 

de suas máquinas, equipamentos e mão de obra, observando o CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO e 

Termo de Referência. 

11.33.2 - Os relatórios de gerenciamento e/ou cronogramas deverão ser compatíveis com os programas 

utilizados pela Prefeitura Municipal de Ervália/MG. 

11.33.3 - A CONTRATADA deverá cumprir os prazos de entrega de cada etapa da obra, estabelecidos no 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, sujeitando a CONTRATADA às penalidades contratuais os seus 

descumprimentos. 

 

11.4. É vedado à CONTRATADA: 

11.4.1 - Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

11.4.2 - Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

11.5. Compete à PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVÁLIA: 

11.5.1. Pagar à CONTRATADA o preço estabelecido na Cláusula Terceira, nos termos ajustados neste 

contrato; 

11.5.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, designando o(s) servidor(es) 

responsável(is); 

11.5.3. Providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo 

previsto em lei; 

11.5.4. Se a Contratante relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer obrigações da Licitante 

Adjudicatária, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar essas mesmas 

obrigações, as quais permanecerão inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância houvesse ocorrido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PLANEJAMENTO, MONITORAMENTO E CONTROLE DA 

OBRA 

12.1. O Cronograma Físico Financeiro deve apresentar previsão de gastos mensais em cada uma das etapas 

da obra, de forma a possibilitar uma análise da evolução física e financeira da mesma. Deverá conter o 

percentual mensal de execução dos serviços, e a aplicação dos recursos de cada item relativo ao valor total 

da obra, de forma compatível à Planilha Orçamentária apresentada.  

12.2. Outros aspectos relevantes para elaboração deste documento são:  

a) Identificação do processo construtivo previsto em projeto;  

b) Estrutura disponibilizada à execução da obra (maquinário e ferramentas);  

c) Verificação do estado de acesso e do local de implantação (distâncias para transportes internos e externos 

à obra, condições das vias de acesso, locais de descarga e armazenamento dos materiais, inclinações do 

terreno, etc);  

d) Condições para execução de cada serviço;  

e) Disponibilidade de mão de obra (observar o número e qualificação dos funcionários que irão atuar na 

execução da obra para cumprimento do cronograma de acordo com o prazo estabelecido neste Termo de 

Referência).  

12.3. Equipe Técnica e Administrativa  

12.3.1. No local indicado para instalações e/ou escritório deverá ser alocada para a execução dos serviços a 

equipe técnica constituída no mínimo (basicamente) dos profissionais necessários à execução dos serviços 

e pelo menos um engenheiro responsável técnico, responsável pela execução dos serviços.  

12.3.2. O Engenheiro Responsável Técnico indicado na proposta da empresa ou consórcio deverá estar 

sempre à disposição da Prefeitura Municipal de Ervália/MG, para prestar todas as informações  necessárias 

e solicitadas.  

12.3.3. A eventual substituição do profissional só será possível mediante comunicação por escrito à 

Prefeitura Municipal de Ervália/MG, devidamente justificada. Do profissional substituto deverão ser 

apresentadas Certidões de Acervo Técnico emitidas pelo Conselho Regional da categoria, comprovando ter 

o mesmo, qualificação técnica compatível com a do substituído, certidão de quitação junto ao CREA, 

comprovação de vínculo com a empresa ou consórcio, inclusão no quadro técnico, emissão de ART da Obra 

junto ao CREA-MG ou RRT-CAU  
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12.3.4. A CONTRATADA obrigar-se-á a manter no local de realização da OBRA e/ou do SERVIÇO DE 

ENGENHARIA o seu responsável técnico, ou fazer-se representar no local por engenheiro habilitado junto 

ao CREA/CAU para dar execução ao contrato. Deverá, ainda, apresentar à CONTRATANTE, em até 10 

(dez) dias corridos do recebimento da Ordem de Serviço (OS), a respectiva Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART), devidamente registrada no CREA ou RRT-CAU.  

12.3.5. As Certidões de Acervo Técnico – CAT ou RRT-CAU a ser apresentada terá as mesmas exigências 

do EDITAL para o profissional em questão. Deverá ser informado o nome do Responsável Técnico 

substituto, CPF, CREA/CAU e a ART/RRT.  

12.3.6. A equipe da administração local, composta por técnicos e administrativos, deverá apoiar as ações 

sociais coordenadas pela prefeitura e/ou outros órgãos públicos no sentido de mitigar os transtornos da obra 

na comunidade local e pessoas que convivem no entorno do empreendimento. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS AÇÕES DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 

13.1. Após a assinatura do contrato, a CONTRATANTE deverá conforme o caso, solicitar a Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente – SEMMAM a emissão da Licença Municipal de Instalação – LMI. Somente 

após a emissão desta Licença é que será emitida a Ordem de Serviço para a contratada iniciar a 

execução. Durante a execução da obra a CONTRATADA ficará responsável em cumprir as condicionantes 

expressas na LMI.  

13.2. Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão observar estritamente a norma técnicas de 

proteção ambiental, de forma a promover sempre no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a 

evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos bem como a geração excessiva de 

resíduos, a fim de atender às diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE.  

13.3. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautarão em 

alguns pressupostos e exigências, a serem observados pela CONTRATADA: 

I. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicos poluentes;  

II. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;  

III. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água, repassando a seus 

empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e água; 

IV. Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e conservação;  

V. Descarte adequado de materiais tóxicos como óleo de motor, lâmpadas fluorescentes e reatores, pilhas e 

baterias, etc. Sempre apresentando à CONTRATANTE a comprovação deste descarte, da forma 

ecologicamente correta;  
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VI. Os materiais empregados pela CONTRATADA deverão atender a melhor relação entre custos e 

benefícios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, associados ao produto;  

VII. Execução dos serviços de forma a minimizar os impactos ambientais sobre os elementos naturais (flora, 

fauna, recursos hídricos, etc.) existentes no local da realização. 

13.4. A qualquer tempo a CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de relação 

com as marcas e fabricantes dos produtos e materiais utilizados, podendo vir a solicitar a substituição de 

quaisquer itens por outros, com a mesma finalidade, considerados mais adequados do ponto de vista dos 

impactos ambientais.  

13.5. A CONTRATADA deverá instruir os seus empregados quanto à necessidade de racionalização de 

recursos no desempenho de suas atribuições, bem como das diretrizes de responsabilidade ambiental 

adotadas pela CONTRATANTE, autorizando a participação destes em eventos de capacitação e 

sensibilização promovidos pela CONTRATANTE.  

13.6. A CONTRATADA deverá retirar, sob orientação da Fiscalização, todos os materiais substituídos 

durante a realização de serviços, devendo apresentá-los à fiscalização para avaliação de reaproveitamento 

e/ou recolhimento a depósito indicado pela CONTRATANTE.  

13.7. Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, restos de óleos e graxas, deverão ser 

adequadamente separados, para posterior descarte, em conformidade com a legislação ambiental e sanitária 

vigentes.  

13.8. Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente poluidores, 

tais como: pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham, em suas composições, chumbo, mercúrio 

e seus compostos, remetendo-os para os estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência 

técnica autorizada pelas respectivas indústrias.  

13.9. Tratamento idêntico deverá ser dispensado às lâmpadas fluorescentes e os frascos de aerossóis em 

geral. Estes produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em recipientes 

adequados para destinação específica. 

13.10. A CONTRATADA deverá estabelecer, em comum acordo com a CONTRATANTE, procedimentos 

e rotinas voltados ao monitoramento e melhoria contínua da eficiência energética de seus equipamentos.  

13.11. A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e 

regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao 

meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços.  
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13.12. A CONTRATADA deverá observar a Resolução CONAMA nº 401/2008, para a aquisição de pilhas 

e baterias para serem utilizadas nos equipamentos, bens e materiais de sua responsabilidade, respeitando os 

limites de metais pesados, como chumbo, cádmio e mercúrio.  

13.13. Diretrizes para o Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 

13.13.1. A contratada deverá estabelecer um Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil. 

Esse plano deve ser elaborado no início da obra e deverá ser mantido sempre atualizado, contemplando os 

diversos tipos de resíduos que são gerados ao decorrer das obras. O Plano de Gerenciamento de Resíduos 

deverá ter como intuito criar normativas quanto à classificação, triagem, acondicionamento, transporte e 

destinação final dos resíduos gerados pela contratada, contemplando, no mínimo: 

 A caracterização dos resíduos gerados na obra, segundo a legislação vigente;  

 Segregação correta dos resíduos, segundo classificações legais; 

 Acondicionamento adequado dos resíduos, protegidos de intempéries e segundo especificações técnicas 

de cada material;  

 Transporte externo, realizado por empresas devidamente autorizadas e capacitadas para realizar essa 

atividade;  

 Alternativas para a destinação final de resíduos, através de empresas responsáveis e devidamente 

autorizadas, minimizando o impacto ambiental de forma a atender à legislação.  

13.14. Canteiro de Obras: 

13.14.1. Caberá ao MUNICÍPIO DE ERVÁLIA/MG, a responsabilidade pela preparação e/ou construção, 

operação, manutenção e limpeza do Canteiro de Obras, bem como a segurança patrimonial dessas 

instalações e organização e manutenção do correspondente esquema de prevenção e combate a incêndios se 

for o caso.  

13.14.2. O dimensionamento das equipes e quantidades de equipamentos é de responsabilidade da 

contratada, o qual deve adotar números compatíveis para atendimento ao cronograma da obra e execução 

dos serviços dentro das boas técnicas de Engenharia e especificações técnicas e de projeto. Deve considerar, 

portanto, a produtividade de suas equipes próprias para que o cronograma estabelecido seja plenamente 

atendido.  

13.14.3. A CONTRATADA deverá identificar a área para Canteiro de Obras, sendo de sua exclusiva 

responsabilidade as providências para obtenção do terreno para sua instalação, inclusive aquelas 

relacionadas a despesas de qualquer natureza que venham a ocorrer, como aluguel de terreno, dentre outros.  
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13.14.4. A CONTRATANTE deverá iniciar a instalação do canteiro de obras imediatamente após a emissão 

da Ordem de Serviço correspondente, estando esse prazo incluído no prazo total do Contrato.  

13.14.5. O canteiro de obras da CONTRATANTE e as áreas definidas para a execução dos serviços deverão 

estar previamente definidos e preparados para que a CONTRATADA possa iniciar os serviços. 

13.14.5.1. Deverão estar previstos no canteiro de obras, conforme o caso, a instalação da administração, 

seção técnica, pátio de máquinas, refeitório, instalações sanitárias e vigilância, instalações industriais, dentre 

outros cabíveis.  

13.14.5.2. A obra prevista neste contrato poderá ensejar na necessidade de atuação de várias equipes em 

diversas frentes de trabalhos simultaneamente, assim, a contratada deverá prover todos os recursos para 

apoio das equipes exigidos pelas normas vigentes.  

13.14.6. O canteiro de obras deverá ser alvo de autorização específica por parte da fiscalização, previamente 

a sua implantação. 

13.14.7. As instalações do canteiro deverão ser construídas conforme NR 18, de forma a se obter edificações 

de bom aspecto atendendo à legislação de Segurança e Medicina do Trabalho, Lei Nº 6.514 de 22 de 

dezembro de 1977, e conforme as Normas Regulamentadoras (NR) aprovadas pela Portaria 3.214, de 08 de 

Julho de 1978. 

13.14.8. A água para as edificações do canteiro será suprida a partir da rede da concessionária local, cabendo 

à CONTRATANTE execução de todas as instalações e ligações necessárias. 

13.14.9. A energia elétrica será obtida a partir da rede da concessionária local, cabendo à CONTRATANTE 

execução de todas as instalações e ligações necessárias. 

13.14.10. A organização e gestão das cantinas, ou refeitórios, a administração interior do canteiro, e os 

alojamentos são também de responsabilidade da CONTRATANTE. 

14.18.11. A CONTRATADA será responsável pela organização e boa ordem dos trabalhos.  

13.14.12. A CONTRATADA Estará obrigada a observar todas as prescrições da CONTRATANTE neste 

sentido. Em caso de greve caberá à CONTRATADA solicitar intervenção das autoridades, se for o caso, 

para manutenção da ordem no canteiro e proteção dos trabalhadores dispostos a continuar o trabalho.  

13.14.13. A CONTRATADA é inteiramente responsável pelos serviços médicos, assistenciais, seguros, 

indenizações e demais obrigações decorrentes da legislação vigente, devidos aos seus empregados 

acidentados no canteiro.  

13.14.14. A CONTRATADA está obrigada à plena e incondicional observância de todas as normas legais 

vigentes no país.  
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13.14.15. Todo material de demolição reaproveitável, inclusive instalações de canteiro de obras que seja de 

propriedade do município, deverão ser encaminhados a depósitos para posterior destinação conforme 

orientado pela fiscalização, ou a locais licenciados para bota-fora.  

13.14.16. Na fase de mobilização são posicionadas as instalações provisórias da obra e disponibilizados os 

equipamentos necessários no local dos serviços.  

13.14.17. Esta atividade não deve interferir com terceiros (ruas, estradas, caminhos, linhas de abastecimento 

e outras), nem com a própria obra ou com critérios de projeto.  

13.14.18. Todas as instalações provisórias que se fizerem necessárias ao bom andamento dos serviços, 

deverão estar de acordo com as normas gerais estabelecidas neste Termo de Referência e previamente 

aprovadas pela fiscalização.  

13.14.19. A CONTRATADA providenciará a execução e instalação de placas alusivas ao objeto contratual, 

nos padrões da Prefeitura Municipal de Ervália/MG, além daquelas obrigatórias pela legislação vigente.  

13.14.20. A CONTRATADA deverá providenciar a sinalização nas vias públicas, nos casos em que a 

execução dos serviços interferirem no trânsito de pedestres e/ou veículos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

14.1 – Sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal previstas na legislação brasileira vigente, a 

CONTRATADA sujeitar-se-á ao disposto nas normas municipais referentes a posturas municipais, código 

ambiental (Lei 4438/1997 e alterações) e código de edificações, assim como a avaliação de desempenho por 

medição, as quais desatendidas ensejará a aplicação de penalidades específicas de cada normativo. 

14.2 - À CONTRATADA poderão ser aplicadas as penalidades previstas nos normativos acima 

mencionados, por decisão do Secretário Municipal de Obras e pela autoridade municipal competente quando 

for o caso. 

14.3 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes sanções ao licitante 

contratado: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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14.3.1. A sanção prevista na alínea “a” do subitem 14.3 será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021 aplicado a este certame, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

14.3.2. A sanção prevista na alínea “b” do subitem 14.3, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 

cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação 

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 

Federal 14.133/2021. 

14.3.3. A sanção prevista na alínea “c” do subitem 14.3 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.3.4. A sanção prevista na alínea “d” do subitem 14.3 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 14.3.3, e impedirá 

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

14.4 – Será aplicada multa por inexecução do objeto da licitação, sendo esta parcial ou total, e será aplicada 

nos seguintes casos e percentuais: 

14.4.1.1 – Quando os trabalhos de fiscalização da Administração da execução dos serviços forem 

dificultados, inclusive quando forem omitidas informações de responsabilidade da CONTRATADA 

referentes à execução contratual, ou prestadas à Prefeitura Municipal de Ervália/MG; quando houver 

descumprimento na execução dos serviços especificados no Projeto, ou das Normas Técnicas pertinentes, 

que acarrete risco de grave prejuízo para a Administração, terceiros ou de danos ambientais; quando a 

sinalização das frentes de serviços forem insuficientes, e mesmo após ter notificada, a contratada não 

reforçar a sinalização, com grave risco aos usuários e a segurança no trecho; no caso de recusa injustificada 

do contratado em assinar ou retirar termo aditivo, dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal de 

Ervália/MG: será aplicada multa de 2,0% (dois por cento) do valor total do contrato. 

14.3.1.2 - Nos demais casos não previstos na cláusula 14.4.1.1, fica estabelecida uma multa de 0,3% (três 

décimos por cento) do valor do contrato na inexecução parcial do objeto da licitação ou descumprimento de 

qualquer cláusula do contrato; 
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14.3.2 – O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à aplicação de multa 

de mora, nas seguintes condições: 

14.3.2.1 - Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir sobre o 

valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o contrato encontre-se 

parcialmente executado; 

14.3.2.2 - Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de execução e 

planejamento do contrato; 

14.3.2.3 - A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as outras sanções previstas no contrato e na Lei 14.133/2021. 

§ 1º As sanções de advertência e inidoneidade não são cumulativas entre si, mas poderão ser aplicadas 

juntamente com as multas e/ou com a Cláusula Penal no caso de rescisão. 

§ 2º Quando imposta uma das sanções previstas nas alíneas do item 14.3, a autoridade competente submeterá 

sua decisão ao Prefeito Municipal, produzindo efeitos apenas se confirmada. 

§ 3º Caso as sanções referidas no parágrafo anterior não sejam confirmadas pelo Prefeito Municipal, 

competirá ao Prefeito, decidir sobre a aplicação ou não das demais sanções administrativas. 

§ 4º Confirmada a aplicação de quaisquer das sanções administrativas previstas neste Edital, competirá ao 

Gestor de Contrato, proceder com o registro da ocorrência no Cadastro de Inscrição de Empreiteiros da 

Secretaria de Obras. 

§ 5º Para o caso de rescisão contratual decorrente de inexecução contratual culposa da contratada, fica 

instituída a Cláusula Penal Compensatória por perdas e danos no valor de 10% (dez por cento) sobre o saldo 

contratual reajustado não executado pelo particular, observado o que segue: 

I - Para exigir a pena convencional, não é necessário que a Contratante alegue prejuízo. 

II - O montante de 10% acima definido vale como mínimo da indenização, não prejudicando o ressarcimento 

por prejuízos com valores a ele excedentes. 

14.4 - Ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo 

prazo de até 3 (anos) anos, em conjunto com multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estabelecido em 

sua proposta, bem como das demais cominações legais, o licitante/contratado que: 

I. der causa à inexecução parcial do contrato; 

II. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. der causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
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V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.5 - As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, 

assegurada a ampla defesa e o contraditório e observadas as competências que são próprias da Procuradoria 

Geral e Controladoria Geral do Município. 

14.6 - Os montantes relativos às multas contratuais e a Cláusula Penal Compensatória aplicadas pela 

Administração poderão ser cobradas judicialmente ou descontadas dos valores devidos ao licitante 

contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do contrato. 

14.7 - Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também a rescisão do 

contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser descontados da garantia prestada pela 

contratada. 

14.8 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual em desfavor 

do licitante contratado, é obrigatória a cobrança, inclusive judicialmente, da diferença. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 

15.1 - A rescisão do presente contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 137, 

138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no presente contrato. 

15.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

15.3 - O termo de rescisão será lavrado sob orientação da Controladoria do Município, no que couber. 

15.3.1. Em caso algum a Prefeitura Municipal de Ervália/MG, pagará indenização à CONTRATADA por 

encargos resultantes da Legislação Trabalhista Previdenciária, Fiscal e Comercial, bem como aqueles 

resultantes de atos ilícitos praticados pela CONTRATADA e seus prepostos a terceiros. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS 

16.1 - O ato administrativo praticado no curso do contrato estará sujeito à interposição de recurso, nos 

termos do Art. 165 da Lei n° 14.133/2021 e inciso XXXIV do Art. 5º da Constituição Federal, que deverá 

ser protocolado no endereço mencionado neste Contrato. 

16.2 - Dos atos da Administração referentes a este Contrato cabem: 

16.2.1 - Recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, em consonância com os preceitos dos artigos 157 e 158 

da Lei nº 14.133/2021, a contar da ciência do Contratado da decisão, nos casos de: 

16.3 – A comunicação e o procedimento de aplicação das penalidades observarão o disposto contido neste 

contrato. 

16.4 -Os recursos previstos nesta Cláusula terão efeito suspensivo. 

16.5 – A aplicação das penalidades será decidida pelo Prefeito Municipal, sendo os eventuais recursos delas 

decorrentes dirigidos ao próprio Prefeito, podendo reconsiderar ou, sendo mantida a decisão, atender a 

Norma de Procedimento do Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E 

RECEBIMENTO DO OBJETO 

17.1 -A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e fiscal do contrato designado pela 

Prefeitura Municipal de Ervália/MG, permitida a assistência de terceiros para subsidiá-lo com informações 

pertinentes a essa atribuição, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, que deverá atestar a realização 

de seu objeto, sem o que não será permitido qualquer pagamento. 

17.2 – A Prefeitura Municipal de Ervália/MG, designará formalmente, fiscal e gestor do contrato entre o(s) 

servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução do objeto e das medições. 

17.3 - O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum acordo com o gestor e fiscal do 

contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões necessárias à execução do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

18.1 -Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como preposto, os profissionais indicados na 

sua HABILITAÇÃO. 

18.2 - O Engenheiro Responsável Técnico indicado na proposta da empresa deverá efetivamente 

acompanhar a execução da obra e/ou serviço. 

http://www.ervalia.mg.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVÁLIA 
 

Estado de Minas Gerais – CNPJ 18.133.306/0001-81 
  

___________________________________________________________________________ 

Praça Artur Bernardes, nº 01-Centro-Ervália/MG–CEP. 36.555-000 -Tel.: (32) 3554-1124 

Site: www.ervalia.mg.gov.br 
 

18.3 - A eventual substituição de profissional só será possível mediante comunicação por escrito à Prefeitura 

Municipal de Ervália/MG, devidamente justificada. Do técnico substituto deverão ser apresentadas 

Certidões de Acervo Técnico emitidas pelo Conselho Regional da categoria, comprovando ter o mesmo a 

qualificação técnica compatível coma do substituído. As Certidões de Acervo Técnico –CAT a serem 

apresentadas terão as mesmas exigências do Edital para o profissional substituto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - RESPONSABILIDADE CIVIL 

19.1 - A CONTRATADA será responsável por qualquer reparo ou conservação da obra durante 60 

(sessenta) dias após o seu recebimento definitivo, sem prejuízo das responsabilidades previstas no Artigo 

140, §2º, da Lei nº 14.133/2021 e artigo 618, do Código Civil. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. – Mediante análise técnica, a Prefeitura Municipal de Ervália/MG, por meio do Prefeito Municipal, 

poderá autorizar, prévia e expressamente, por escrito, a subcontratação de parte do objeto desta licitação, 

nos termos do Art. 122 da Lei Federal nº 14.133/2021, observado o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor total do objeto contratado. 

20.1.1 - Será vedada a subcontratação sobre parcelas ou itens referentes à qualificação técnica e pontuação 

da proposta técnica da empresa vencedora do certame. 

20.1.2 - A subcontratação não exclui a responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE 

quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado. 

20.1.3 - A subcontratação depende de autorização prévia por parte do CONTRATANTE, com parecer 

técnico da fiscalização, ao qual cabe avaliar se a Subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica 

necessários para a execução dos serviços. 

20.1.4 - A CONTRATADA deve submeter à apreciação do CONTRATANTE o pedido de prévia anuência 

para subcontratação, com apresentação do(s) pretendente(s) subcontratado(s) e da respectiva documentação, 

que deve corresponder à exigida para habilitação nesta licitação. 

20.1.5 - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades da Subcontratada, bem como responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento 

das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
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20.2 - Não serão indenizados pela Prefeitura Municipal de Ervália/MG, quaisquer despesas decorrentes de 

mobilização e desmobilização de pessoal e equipamentos, bem como de instalações e retirada de canteiros 

e equipamentos, mesmo na ocorrência de qualquer tipo de rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

21.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Ervália-MG, para dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda 

direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes, para que produza seus efeitos 

legais. 

 

xxxxxxxxxx/MG, ___ de _________ de 20xx. 

 

_______________________________________________ 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXX 

 

________________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS  _________________________________________________ 

   NOME: 

   CPF: 

 

   _________________________________________________ 

   NOME: 

   CPF: 
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